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MEMORIAL DESCRITIVO
Especificações técnicas

OBRA: FECHAMENTO LATERAL DA PISCINA COBERTA DO CENTRO ESPORTIVO REI PELÉ
LOCAL: Estrada General Motors, 320, Caldeira, Indaiatuba - SP
1. GENERALIDADES

1.1. Disposições Preliminares

O presente Memorial Descritivo constitui elemento fundamental para o cumprimento das metas estabelecidas para a execução dos serviços de FECHAMENTO DA PISCINA COBERTA DO CENTRO ESPORTIVO REI PELÉ, considerando: instalação de pele de vidro e veneziana industrial com portas e janelas tipo maxim-ar em todo o perímetro da piscina coberta, além da construção de uma sala de professores e um depósito em drywall. Além disso, deverá ser executado um barrado em revestimento cerâmico na fachada interna do vestiário, cobertura metálica na entrada com piso em Pedra São Tomé, duas duchas para piscina, dois climatizadores de ar, com adequação da infraestrutura da rede elétrica e hidráulica. Os elementos técnicos fornecidos para execução do pretendido são: memorial descritivo, planilhas de serviços, cronograma físico-financeiro, projeto de arquitetônico, estrutural e complementares. 

Para efeito das presentes Especificações, o termo CONTRATADA define o proponente vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicado o objeto da Licitação, o termo FISCALIZAÇÃO define a equipe que representará o Departamento de Projetos da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Engenharia perante a CONTRATADA e a quem este último dever-se-á reportar, e o termo CONTRATANTE define a Prefeitura Municipal de Indaiatuba.

Será sempre suposto que esta especificação é de inteiro conhecimento da empresa vencedora da licitação. 
Na execução de todos os projetos e serviços a CONTRATADA deverá seguir as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e as normas citadas no decorrer destas Especificações.
1.2. Discrepâncias, Prioridades e Interpretações

Em caso de dúvidas quanto à interpretação do memorial descritivo, projetos, detalhes e/ou das instruções de concorrência, deverão ser consultados os profissionais responsáveis ou a CONTRATANTE, nesta ordem.

Em casos de divergência entre desenhos de escalas diferentes prevalecerão sempre os de maior escala.

Em casos de divergências entre detalhes e desenhos e este Memorial Descritivo prevalecerão sempre os primeiros.

Em casos de divergência entre cotas de desenhos e suas dimensões medidas em escala prevalecerão sempre às primeiras.

Todos os detalhes constantes dos desenhos e não mencionados neste Memorial descritivo, assim como os detalhes aqui mencionados e não constantes dos desenhos, serão interpretados como fazendo parte integrante do projeto.

Nenhuma alteração nos desenhos fornecidos, bem como nessas especificações pode ser feita sem consulta prévia e autorização por escrito dos autores do projeto e aprovação da CONTRATANTE. A FISCALIZAÇÃO poderá impugnar qualquer trabalho feito em desacordo com os desenhos e especificações.

A CONTRATADA se obriga a tomar conhecimento e consultar todos os projetos antes e durante a execução de quaisquer serviços.
2. FISCALIZAÇÃO

A CONTRATANTE manterá prepostos seus, convenientemente credenciados junto à construtora com autoridade para exercer, em nome da CONTRATANTE, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização das obras e serviços de construção, exercidos pela CONTRATADA.

As relações mútuas, entre a CONTRATANTE e CONTRATADA, fornecedores e empreiteiros serão mantidas por intermédio da FISCALIZAÇÃO.

A CONTRATADA se obriga a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução das obras e serviços contratados, facultando à FISCALIZAÇÃO, o acesso a todas as partes das obras contratadas. Obriga-se do mesmo modo, a facilitar a fiscalização em oficinas, depósitos ou dependências, onde se encontrem materiais destinados à construção, serviços e obras em reparo.

Fica assegurado à FISCALIZAÇÃO o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços sempre que estes estiverem em desacordo com os projetos e especificações.

A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER DIÁRIO DE OBRA EM PAPEL TIMBRADO PADRÃO, COM TODAS AS OCORRÊNCIAS DE OBRA.
A CONTRATADA se obriga a retirar da obra, imediatamente após o recebimento da comunicação em diário de obra, qualquer empregado que venha a demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica.

Os serviços a cargo de diferentes firmas serão articulados entre si de modo a proporcionar andamento harmonioso da obra em seu conjunto.

A CONTRATADA fornecerá os equipamentos, os materiais, a mão-de-obra, o transporte e tudo mais que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção dos serviços, sejam eles definitivos ou temporários.

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de primeira qualidade e, estarem de acordo com as especificações, devendo ser submetidos à aprovação da FISCALIZAÇÃO, com exceção de eventuais serviços de remanejamento onde estiver explícito o reaproveitamento.

A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO, amostras de todos os materiais a serem empregados nos serviços, antes de executá-los. Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos.

A CONTRATADA deverá providenciar a aquisição dos materiais tão logo seja contratado, visando o cumprimento dos prazos do cronograma para esse item. A FISCALIZAÇÃO não aceitará a alegação de atraso dos serviços devido ao não fornecimento dos materiais pelos fornecedores.

Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços aqui descritos. Os custos respectivos deverão estar incluídos nos preços unitários e/ou no global constante da proposta da CONTRATADA.

Quaisquer outros custos, diretos ou indiretos, que sejam identificados pelo licitante para a execução dos serviços deverão ser incluídos no orçamento, e nunca pleiteados durante a execução da obra como acréscimo de novos serviços. 

A equipe técnica da CONTRATADA, responsável pelos serviços, deverá contar com profissionais especializados e devidamente habilitados, para desenvolverem as diversas atividades necessárias à execução da obra. A qualquer tempo, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe técnica da CONTRATADA, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos.

Quando houver necessidade de movimentar ou modificar equipamentos e elementos existentes na obra, a fim de facilitar a execução de seus serviços, a CONTRATADA deverá solicitar previamente à FISCALIZAÇÃO autorização para tais deslocamentos e modificações.

Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora fornecidas, não poderão, jamais, constituir pretexto para a CONTRATADA pretender cobrar "serviços extras" e/ou alterar a composição de preços unitários. Considerar-se-á, inapelavelmente, a CONTRATADA como altamente especializada nas obras e serviços em questão e que, por conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua proposta, também, as complementações e acessórios por acaso omitidos nas especificações, mas implícitos e necessários ao perfeito e completo funcionamento de todos os materiais, peças, etc.

A CONTRATADA deverá remover todo o entulho do local da obra e fazer a limpeza completa após a finalização da execução do serviço.

A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos provocados no decorrer dos serviços ou em consequência destes, arcando com os prejuízos que possam ocorrer com o reparo desses danos.

A inobservância das presentes especificações técnicas e dos projetos implica a não aceitação parcial ou total dos serviços, devendo a CONTRATADA refazer as partes recusadas sem direito a indenização.

A CONTRATADA deverá, necessariamente, cotar seus serviços por preço unitário, seguindo a Planilha de Orçamento e Quantitativos.

O material equivalente com o mesmo desempenho técnico a ser utilizado deverá ser apresentado com antecedência à Fiscalização para a competente autorização, a qual será dada por escrito em Ofício ou no Livro de Ocorrências. Ficará a critério da FISCALIZAÇÃO, exigir laudo de Instituto Tecnológico Oficial para comprovação da equivalência técnica, ficando desde já estabelecido que todas as despesas serão por conta da CONTRATADA, ficando vedado qualquer repasse para a CONTRATANTE.

Quaisquer alterações que interfiram ou modifiquem o edifício em sua forma, seja por substituição de materiais pré-determinados ou mudanças no arranjo físico, solicitadas tanto pela CONTRATADA, quanto pela Secretaria de Esportes deverão ser autorizadas, por escrito, pelos autores de projeto e passar por fiscalização da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Engenharia.

Quaisquer alterações que necessitem de serviços não elencados na planilha de orçamento deverão ser autorizadas, por escrito, através de ordem de serviços específica, devendo conter o preço do serviço. Para efeito de aprovação e autorização do serviço, a CONTRATADA deverá apresentar memorial descritivo e composição de custos unitários com base na tabela referencial de preços utilizada na licitação, para análise, aprovação e posterior emissão de ordem de serviço.

Quanto ao Termo de Recebimento Definitivo da Obra e Serviços, este somente se dará quando atendidas quaisquer reclamações da FISCALIZAÇÃO, referentes a defeitos ou imperfeições que tenham sido verificados em qualquer elemento da obra e serviços executados. O Termo conterá formal declaração de que o prazo mencionado no artigo 1.245 do Código Civil será contado, em qualquer hipótese, a partir da data desse mesmo termo, ou seja, fica entendido e acordado a responsabilidade da CONTRATADA, pelo prazo de 05 (cinco) anos quanto: execução e aplicação dos materiais, e solidez e segurança dos trabalhos.

A construtora deverá fornecer ART de todos os serviços executados.

A equipe técnica de obras deverá conter, no mínimo, os seguintes profissionais: 01 Engenheiro, 01 Vigia noturno, 01 Vigia Diurno (para fins de semana) e 01 Mestre de obras.

Todos os custos dos itens acima estão descritos em planilha orçamentária no serviço “administração de obra”. 

Os custos da equipe de obra estão discriminados no orçamento da obra e distribuídos pelo período previsto de obra, ou seja, 6 (seis) meses. 
As medições da administração de obra serão proporcionais a evolução da obra, ou seja, será multiplicado o valor total da administração da obra pela fração da medição em relação ao total da obra.
Juntamente com o processo de medição, deverão ser encaminhados as cópias dos diários de obras referente ao período de medição executada.
A empresa deverá manter canteiro de obras e alojamentos de acordo com a NR-18 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho). 

3. SERVIÇOS PRELIMINARES

3.1. Demolições / Remoções
As demolições e/ou remoções necessárias à execução da obra serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser realizadas em conformidade com as melhores práticas técnicas, adotando-se todas as medidas de segurança cabíveis, de modo a evitar danos à integridade da edificação, das áreas adjacentes e dos usuários.

Os serviços de demolição deverão contemplar integralmente os locais, áreas e elementos indicados nos projetos e demais documentos técnicos que integram o processo.

A CONTRATADA deverá submeter previamente à aprovação da CONTRATANTE um programa detalhado de demolição, contemplando a descrição das etapas e fases de execução, a metodologia a ser adotada, bem como a relação de equipamentos, ferramentas e recursos a serem utilizados.

Os serviços de demolição e remoção deverão compreender todas as etapas necessárias, incluindo a fragmentação, triagem, segregação e acondicionamento manual dos resíduos, sua carga, transporte e destinação final em local devidamente licenciado, independentemente da distância.

Antes do início das atividades, todos os locais a serem objeto de intervenção deverão ser devidamente registrados por meio de levantamento fotográfico detalhado, com a finalidade de compor memória técnica das condições originais das áreas.

Previamente ao início dos serviços de demolição, deverão ser desligadas, removidas, protegidas ou isoladas todas as redes e sistemas existentes, incluindo energia elétrica, telefonia, rede lógica, abastecimento de água, esgotamento sanitário e drenagem, observando-se rigorosamente as normas técnicas aplicáveis e as exigências das concessionárias competentes.

Durante a execução, os elementos construtivos em processo de demolição não poderão ser mantidos em condições que ofereçam risco de colapso ou desabamento, devendo ser adotadas medidas preventivas de escoramento e estabilidade, quando necessário.

Os materiais provenientes da demolição deverão ser previamente umedecidos, com o objetivo de minimizar a emissão de poeira e particulados no ambiente.

A demolição deverá ser executada com o uso de ferramentas e equipamentos adequados ao tipo de material a ser removido, garantindo-se a integridade dos elementos construtivos que deverão ser preservados.

Após a remoção dos elementos e materiais não reaproveitáveis, deverá ser realizada a adequada fragmentação, seleção e acondicionamento dos resíduos em lotes compatíveis com as operações de carregamento e transporte.

O entulho deverá ser devidamente fragmentado, de modo a facilitar as operações de carga, transporte, descarga, espalhamento e adensamento, devendo ser destinado a local de descarte regularizado (bota-fora licenciado), em conformidade com a legislação ambiental vigente.

Os serviços de demolição e remoção compreendem, dentre outros:

· Rasgo linear: rasgos para passagem da hidráulica e elétrica;
· Retirada de gradil: remoção dos gradis dos locais onde serão instaladas a pele de vidro, conforme projeto, além de remoção e reinstalação próximo à platibanda do vestiário, onde será feito um reforço estrutural;
· Demolição de piso de concreto: demolição do piso da piscina para a ducha, além de cortes para execução da infraestrutura dos reforços estruturais;
· Demolição do revestimento da parede da escada de acesso a casa de máquinas

· Limpeza mecanizada de camada vegetal: remoção da grama onde será feito o piso embaixo da cobertura lateral.

Todo o entulho gerado deverá ser transportado e destinado a local previamente aprovado pela Prefeitura Municipal, atendendo às exigências legais e ambientais aplicáveis.

3.2. Nivelamento e apiloamento do terreno

Todo o terreno destinado à execução de pisos deverá ser previamente limpo, removendo-se integralmente materiais orgânicos, raízes, entulhos, solos inadequados e quaisquer impurezas que possam comprometer a estabilidade e o desempenho da camada de suporte.

Os serviços de regularização e nivelamento deverão obedecer rigorosamente às cotas, alinhamentos e níveis definidos em projeto, considerando-se os abatimentos correspondentes às espessuras das camadas subsequentes, tais como lastro, contrapiso, argamassa de assentamento e revestimento final.

Os aterros necessários deverão ser executados com material selecionado, isento de matéria orgânica, detritos ou substâncias nocivas, devendo apresentar características adequadas de suporte e compactação. A execução deverá ocorrer em camadas sucessivas com espessura máxima de 20 cm (vinte centímetros), conforme boas práticas de engenharia geotécnica.

Cada camada deverá ser devidamente espalhada, regularizada e compactada, de forma manual ou mecanizada, até a obtenção de grau de compactação compatível com a utilização prevista, garantindo a estabilidade do conjunto e evitando recalques diferenciais.

A compactação do solo deverá atender às diretrizes da ABNT NBR 7182 (ensaio de compactação) e da ABNT NBR 5681, devendo ser observados os parâmetros de densidade seca máxima e umidade ótima do material, conforme ensaios de laboratório, quando aplicável.

O controle tecnológico da compactação poderá ser exigido pela FISCALIZAÇÃO, incluindo a verificação do grau de compactação “in situ”, conforme diretrizes da ABNT NBR 9813, ou norma equivalente vigente.

Durante a execução do apiloamento, o solo deverá apresentar teor de umidade adequado, próximo à umidade ótima de compactação, não sendo permitida a execução em condições de excesso de umidade (solo saturado) ou umidade insuficiente (solo excessivamente seco), situações que comprometem a eficiência do processo de adensamento.
A superfície final deverá apresentar-se perfeitamente regular, estável, sem pontos de recalque, material solto ou segregado, sendo previamente submetida à inspeção e aprovação da FISCALIZAÇÃO antes da execução das camadas subsequentes.
3.3. Placa de obra e Tapumes

A CONTRATADA deverá providenciar a instalação de placa de identificação da obra em local visível e de fácil acesso, conforme padrão a ser definido pela CONTRATANTE, contendo, no mínimo, as seguintes informações: identificação da obra, objeto, nome da CONTRATANTE, nome da empresa CONTRATADA, responsável(is) técnico(s), número(s) da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), prazo de execução e demais dados exigidos pela legislação vigente.

A placa deverá ser confeccionada em material resistente às intempéries, preferencialmente em chapa metálica, devidamente fixada em estrutura de suporte estável, garantindo sua integridade durante todo o período de execução da obra.

A CONTRATADA deverá ainda executar a instalação de tapumes de vedação ao redor das áreas de intervenção, de modo a isolar o canteiro de obras e garantir a segurança de usuários, trabalhadores e terceiros. Os tapumes deverão ser executados em material adequado, preferencialmente telha metálica ou material equivalente, com altura compatível com as normas de segurança e devidamente fixados, assegurando estabilidade e resistência.

Deverá ser previsto portão de acesso para entrada e saída de materiais, equipamentos e veículos, bem como acesso controlado para os trabalhadores, garantindo a organização do fluxo e a segurança no entorno da obra.
A implantação dos tapumes deverá observar as normas de segurança do trabalho aplicáveis, em especial as diretrizes da NR-18, bem como as boas práticas de organização de canteiro de obras.
3.4. Locação da obra

A locação da obra deverá ser executada de forma planimétrica e altimétrica, com o emprego de instrumentos adequados de topografia, rigorosamente em conformidade com o projeto de implantação e demais documentos técnicos que compõem o processo.

O lançamento das medidas deverá ser realizado sobre gabarito devidamente nivelado, constituído por pontaletes e sarrafos firmemente fixados, travados e alinhados, de modo a garantir estabilidade, precisão e permanência das referências durante toda a execução dos serviços.

Deverão ser conferidas todas as dimensões, alinhamentos, ângulos, cotas e demais indicações constantes nos projetos, confrontando-as com as condições reais do local. Eventuais divergências ou inconsistências identificadas deverão ser imediatamente comunicadas à FISCALIZAÇÃO, para análise e definição das providências cabíveis, sendo vedada qualquer execução sem a devida autorização.

Todas as referências de nível (RN), eixos de locação e alinhamentos implantados deverão ser devidamente protegidos e mantidos em perfeitas condições ao longo de toda a obra, possibilitando sua verificação, reconstituição e controle a qualquer tempo.

A locação deverá contemplar, ainda, todos os elementos previstos em projeto, incluindo a cobertura metálica da entrada principal, localizada na lateral da edificação, observando rigorosamente seu posicionamento, dimensões e cotas altimétricas.

Os serviços de locação deverão atender às boas práticas de topografia aplicadas à construção civil e às diretrizes da ABNT, em especial no que couber às normas técnicas relacionadas a levantamentos topográficos e implantação de obras.
Deverá ser locada a cobertura metálica da entrada principal, localizada na lateral. 
3.5. Canteiro de obra / Equipamentos de proteção individual e coletivos

A CONTRATADA deverá implantar, manter e operar o canteiro de obras em conformidade com as normas de segurança e saúde no trabalho aplicáveis à construção civil, em especial a NR-18, bem como demais dispositivos legais vigentes.

Deverão ser fornecidos, obrigatoriamente, todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) adequados às atividades desenvolvidas em cada etapa da obra, em conformidade com a NR-06, garantindo sua correta utilização, conservação e substituição sempre que necessário. Adicionalmente, deverão ser implantadas medidas de proteção coletiva (EPC), conforme previsto na NR-18, visando à eliminação ou mitigação dos riscos no ambiente de trabalho.

A CONTRATADA deverá ainda disponibilizar, no canteiro de obras, as instalações provisórias mínimas necessárias ao adequado desenvolvimento das atividades, incluindo:

· Unidade tipo container destinada a depósito de materiais e ferramentas;

· Unidade tipo container destinada a instalações sanitárias para os trabalhadores;

· Área destinada a refeitório, executada com estrutura adequada, podendo ser em chapa de madeira compensada ou material equivalente, garantindo condições mínimas de higiene, conforto e segurança.

Todas as instalações do canteiro deverão atender às condições de organização, limpeza, ventilação, iluminação e segurança exigidas pelas normas regulamentadoras aplicáveis, sendo de responsabilidade da CONTRATADA sua manutenção durante todo o período de execução da obra.

4. INFRA-ESTRUTURA

Toda a execução deverá obedecer rigorosamente aos projetos executivos e às especificações técnicas, em conformidade com as normas da ABNT, em especial a ABNT NBR 6122, bem como demais normas correlatas aplicáveis às estruturas de concreto.

Para a execução das estruturas das edificações e/ou de quaisquer elementos com função estrutural, será obrigatória a utilização de concreto usinado, com abatimento (slump) compatível com o tipo de elemento e com os métodos de lançamento e adensamento adotados, em conformidade com a ABNT NBR 7212 e a ABNT NBR 14931.

A CONTRATADA deverá realizar o controle tecnológico do concreto, mediante a moldagem de, no mínimo, 01 (um) conjunto de corpos de prova para cada lote de concretagem, os quais deverão ser submetidos a ensaios em laboratório devidamente acreditado, com posterior apresentação dos respectivos laudos à CONTRATANTE. Todos os concretos, sejam produzidos em central dosadora ou eventualmente preparados no canteiro de obras (sendo este último restrito exclusivamente a elementos não estruturais), deverão apresentar trabalhabilidade adequada às dimensões e à geometria das peças a serem concretadas, à distribuição das armaduras e aos métodos e equipamentos empregados nas etapas de transporte, lançamento, adensamento e cura, de modo a garantir o desempenho e a qualidade final do elemento executado. Ressalta-se que somente será admitido o preparo de concreto no local para elementos não estruturais, devendo, em todos os casos, ser observados os requisitos técnicos estabelecidos na ABNT NBR 12655, especialmente no que se refere ao controle de qualidade, consistência e rastreabilidade do material empregado.

O concreto utilizado em fundações e estruturas deverá apresentar resistência característica à compressão (fck) mínima conforme definido em projeto estrutural. Durante as operações de concretagem, deverá ser realizado o acompanhamento do volume real consumido em comparação ao volume teórico previsto, com o objetivo de identificar possíveis anomalias, tais como vazios, perdas de material, possíveis estrangulamentos, desbarrancamentos ou falhas de execução.
O cimento a ser empregado na obra deverá atender integralmente aos requisitos estabelecidos na ABNT NBR 16697 – Cimento Portland — Requisitos, norma que consolida as especificações anteriormente tratadas pelas NBR 5732 e NBR 5733. A definição do tipo de cimento a ser utilizado deverá considerar a finalidade específica do concreto e as condições de exposição da estrutura, sendo de responsabilidade da CONTRATADA tal escolha, salvo quando houver indicação expressa em projeto ou neste memorial descritivo. Deverá ser utilizado cimento Portland (CP) que atenda às exigências normativas quanto à resistência, finura, tempo de pega, estabilidade e demais propriedades físico-químicas. Recomenda-se, sempre que possível, a utilização de cimento de uma única procedência, especialmente nos casos de concreto aparente, a fim de evitar variações de coloração e textura que possam comprometer o padrão estético e arquitetônico da edificação. O armazenamento do cimento deverá ser realizado em conformidade com as boas práticas preconizadas pela ABNT, devendo ocorrer sobre estrados de madeira, em local seco, ventilado, coberto, protegido contra intempéries e afastado de paredes e do piso, de modo a evitar absorção de umidade e contaminações. Não será admitida, em hipótese alguma, a utilização de cimento que apresente sinais de hidratação prévia, empedramento ou qualquer alteração que comprometa seu desempenho e qualidade.

Os agregados miúdos e graúdos deverão atender às exigências da ABNT NBR 7211, devendo apresentar composição granulométrica adequada, isenção de impurezas e propriedades compatíveis com o uso estrutural. Ficará a cargo da CONTRATADA especificar o diâmetro dos agregados quando solicitar o fornecimento de concreto. Os agregados a serem utilizados na confecção de concretos estruturais deverão atender, de maneira geral, às características determinadas pelas normas da ABNT. O agregado miúdo deverá se constituir de areia lavada de rio, sílico-quartzosa, composta por partículas duras, ásperas ao tato, inertes e resistentes, com composição granulométrica de média para grossa. A presença de grânulos de argila, matéria orgânica e quaisquer outros agentes nocivos ao cimento, só será permitida quando dentro dos limites estabelecidos pela citada especificação. A utilização de “areia artificial” (pó de pedra) só poderá ser feita quando expressamente autorizada pela FISCALIZAÇÃO, respeitados os mesmos critérios, e ainda, acompanhada de laudo de ensaio de corpos de prova por laboratório credenciado. O agregado graúdo deverá se constituir de pedra britada, proveniente de rochas inertes e resistentes, ou pedregulho isento de agentes nocivos ao cimento e com composição granulométrica adequada. A utilização de outros materiais só poderá ser feita quando expressamente autorizada pela FISCALIZAÇÃO, respeitadas todas as determinações da referida especificação da ABNT para os agregados graúdos. Os agregados deverão ser armazenados em baia / local especialmente construída para esse fim, devidamente separados segundo sua granulometria e devidamente protegidos das ações de intempéries, do contato com solos de qualquer natureza e da mistura com materiais estranhos que possam prejudicar sua qualidade. Sempre que a FISCALIZAÇÃO considerar suspeitas as características de algum lote de agregado, sua participação na composição de concretos estruturais ficará prejudicada, a menos que a CONTRATADA submeta amostras do lote a testes laboratoriais que determinem pela sua utilização.

A água de amassamento deverá ser limpa, potável e livre de óleos, ácidos, álcalis, sais, matéria orgânica ou outras substâncias que possam prejudicar o concreto ou o aço, devendo apresentar pH entre 5,8 e 8,0, ser límpida e isenta de teores prejudiciais de sais, óleos, ácidos, álcalis e substâncias orgânicas, de modo a atender requisitos da ABNT NBR 15900. Presume-se as águas potáveis como satisfatórias.

As armaduras deverão ser executadas com aço CA-50, conforme especificações da ABNT NBR 7480, atendendo rigorosamente às prescrições da ABNT NBR 6118, obedecendo rigorosamente os diâmetros, posições e dobras indicadas no projeto estrutural. O posicionamento da armadura deve ser garantido pela utilização de pastilhas de argamassa de cimento e areia no traço 1:3 em volume, em espessura que atenda ao cobrimento estabelecido em projeto. Para amarração das armaduras deve ser usado arame recozido preto, bitola 18 AWG. Todas as barras de aço estrutural deverão ser convenientemente armazenadas, especialmente quando sua utilização não for imediata, separadas em molhos de mesmo tipo e bitola com as respectivas etiquetas de identificação, apoiadas sobre cavaletes de madeira convenientemente espaçados e, sempre que necessário protegidas das intempéries, e demais agentes nocivos, por meio de lonas impermeáveis, ou outros artifícios que garantam níveis mínimos de oxidação durante o tempo de armazenamento no canteiro.

As juntas de concretagem deverão ser executadas sempre que houver interrupção superior a 12 (doze) horas, devendo ser previamente planejadas e submetidas à aprovação da FISCALIZAÇÃO, conforme diretrizes da ABNT NBR 14931. No local onde será executada a junta de concretagem, no final do lançamento do concreto, deve-se tomar os cuidados necessários para que a superfície da junta resulte rugosa. A superfície da junta de concretagem, no início do endurecimento do concreto, deverá ser energicamente escovada com escova de aço, aplicando-se jato de água no final da pega, de modo a remover a pasta e o agregado miúdo, para expor o agregado graúdo. Imediatamente antes do início da concretagem, a superfície da junta deve ser perfeitamente limpa com ar comprimido e jato d'água, de modo que todo o material solto seja removido e a superfície da junta fique abundantemente molhada, não sendo permitida a formação de poças de água. A superfície da junta deve receber, antes do reinício da concretagem o lançamento de uma camada de argamassa de cimento e areia com traço 1:3 e mesmo fator água-cimento usado no concreto, com espessura aproximada de 1 cm, de modo a garantir a não ocorrência de descontinuidade na textura do concreto, ou seja, impedir a formação de uma faixa de concreto poroso ao longo da junta. Se a superfície de uma camada for relativamente inacessível, ou se, por qualquer outra razão, a FISCALIZAÇÃO considerar indesejável alterar a superfície de uma camada, antes do fim da pega, não será permitido o corte da superfície por meio de jato de água sobre pressão, e será requerido o posterior corte por apicoamento, ou por outro processo mecânico. As juntas de dilatação quando presentes devem ser preenchidas com mastique ou serem consolidadas junto com os pilares, em forma única, utilizando-se EPS. Além do preparo da junta, esta deverá receber acabamento arquitetônico e impermeabilização adequados. 

As formas comuns, para fundação e superestrutura, deverão ser confeccionadas com tábuas e sarrafos de pinho de 1” de espessura, e largura compatível com cada uso, de boa qualidade, com poucos nós, isentas de grandes empenamentos, desbitolamentos ou rachaduras. Na execução de painéis, poderão ser utilizadas chapas resinadas de boa qualidade, com espessuras compatíveis com as dimensões das peças a concretar e com as dimensões e espaçamentos das travessas e demais peças de amarração. Na execução dos escoramentos, deverão ser utilizados pontaletes de pinho 3” x 3”, vigotas de peroba de secção quadrada, ou retangular, com menor dimensão igual ou superior a 2”, ou ainda escoras metálicas com dimensões adequadas aos esforços previstos. Não será permitido o uso de troncos de eucaliptos ou similar, como elemento de escoramento, a menos que expressamente autorizado pela FISCALIZAÇÃO. O projeto e a execução de todas as formas, exceto aquelas previstas como não recuperáveis, deverão ser feitos de modo a permitir a retirada de seus diversos componentes com relativa facilidade, sem choques que possam danificar as peças concretadas, e com o rigor necessário para fornecer elementos de concreto, estrutural ou não, que reproduzam com extrema fidelidade os posicionamentos e dimensões estabelecidos em projeto, sem apresentar rebarbas ou saliências excessivas.

Antes do lançamento do concreto deverá ser feita uma revisão completa de todo o conjunto e, concluídas as eventuais correções e acertos. Todas as superfícies destinadas a receber o concreto deverão ser cuidadosamente limpas, removendo-se além da serragem, todo e qualquer material estranho, como folhas, pregos, restos de arame e de eletrodutos, etc.

A retirada das formas deverá obedecer às normas da ABNT.

Todos os pilares e demais elementos em contato com o solo deverão receber proteção por meio de sistema de impermeabilização adequado, conforme boas práticas e normas técnicas aplicáveis, visando garantir durabilidade e desempenho.
Para a cobertura da entrada principal, deverão ser executadas sapatas destinadas ao apoio da estrutura metálica. Para o reforço estrutural da pele de vidro nas laterais, deverão ser executadas sapatas associadas a vigas baldrame. Adicionalmente, deverá ser executado o reforço da platibanda do vestiário, por meio da implantação de vigas e pilares metálicos, devidamente chumbados na infraestrutura existente, conforme detalhamento em projeto.
4.1. Preparação do subleito

Previamente à execução das fundações e demais elementos apoiados diretamente sobre o terreno, o subleito deverá ser devidamente preparado, regularizado e compactado, de modo a garantir condições adequadas de suporte, estabilidade e desempenho estrutural.

O solo deverá ser submetido à compactação controlada, devendo atingir grau de compactação mínimo de 95% do Proctor Normal, conforme metodologia estabelecida pela ABNT NBR 7182 (Ensaio de Compactação) e verificação em campo por meio da ABNT NBR 7185 (Determinação do Grau de Compactação).

A camada de solo compactado deverá possuir espessura mínima de 0,60 m (sessenta centímetros), sendo executada em camadas sucessivas com espessura máxima de 0,20 m (vinte centímetros) por camada solta, de modo a assegurar a adequada eficiência do processo de compactação. Cada camada deverá ser previamente umedecida ou seca, conforme necessário, para que a umidade do solo esteja próxima da umidade ótima de compactação, conforme determinado em ensaio de laboratório.

A execução da compactação deverá ser realizada com equipamentos apropriados ao tipo de solo (como placas vibratórias, rolos compactadores ou compactadores à percussão), garantindo a homogeneidade e uniformidade do adensamento, sem a presença de bolsões de material solto, segregações ou zonas de fraqueza.

O subleito deverá apresentar superfície regular, estável, isenta de materiais orgânicos, detritos, raízes, solos expansivos ou quaisquer elementos que possam comprometer seu desempenho. Caso sejam identificados solos inadequados, estes deverão ser removidos e substituídos por material de boa qualidade, previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO.
Antes do início das etapas subsequentes, a CONTRATADA deverá comprovar, mediante ensaios tecnológicos, que o subleito atende aos parâmetros de compactação e capacidade de suporte exigidos em projeto e nas normas técnicas aplicáveis, não sendo permitida a continuidade dos serviços sem a devida aprovação da FISCALIZAÇÃO.

4.2. Execução de sapatas
Após a execução das escavações, o fundo das cavas deverá ser devidamente regularizado, limpo e apiloado, garantindo superfície firme, nivelada e isenta de materiais soltos, orgânicos ou saturados. Na sequência, deverá ser executado lastro de brita com espessura mínima de 5 cm, com a finalidade de proporcionar melhor distribuição de cargas, regularização do apoio e drenagem local, conforme boas práticas de execução de fundações superficiais e diretrizes da ABNT NBR 6122 – Projeto e Execução de Fundações.

As sapatas deverão ser executadas rigorosamente conforme dimensões, cotas, armaduras e especificações constantes no projeto estrutural, atendendo também às disposições da ABNT NBR 6118 – Projeto de Estruturas de Concreto e da ABNT NBR 14931 – Execução de Estruturas de Concreto.

Estão compreendidos na execução das sapatas os seguintes serviços:

· Escavação manual para sapata (incluindo escavação para colocação de fôrmas);

· Preparo de fundo de vala com largura menor que 1,50 m, com camada de brita, lançamento manual;

· Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para sapata, em madeira serrada, e = 25 mm, 4 utilizações;
· Execução de armadura de sapatas;

· Concretagem de sapatas, com concreto de acordo com as especificações de cada projeto, com uso de bomba – lançamento, adensamento e acabamento;

· Reaterro manual de valas, com compactador de solos de percussão;

· Carga e transporte do material escavado com caminhão basculante de 6 m³, em via urbana pavimentada, DMT até 30 km.
A execução das sapatas deverá garantir o perfeito apoio das estruturas, respeitando os níveis, alinhamentos e dimensões de projeto, não sendo admitidas irregularidades que possam comprometer o desempenho estrutural ou a segurança da edificação. Todos os serviços deverão ser previamente inspecionados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO antes da continuidade das etapas subsequentes.

4.3. Execução de vigas baldrames
Após a execução das escavações, o fundo das valas deverá ser devidamente regularizado, limpo e apiloado, garantindo superfície firme, nivelada e isenta de materiais soltos, orgânicos ou saturados. Na sequência, deverá ser executado lastro de brita com espessura mínima de 5 cm, com a finalidade de promover a regularização da base, melhorar a distribuição de tensões e auxiliar na drenagem, em conformidade com as boas práticas de engenharia e diretrizes da ABNT NBR 6122 – Projeto e Execução de Fundações.

As vigas baldrame deverá ser executadas rigorosamente conforme dimensões, níveis, armaduras e demais especificações constantes no projeto estrutural, atendendo às disposições da ABNT NBR 6118 – Projeto de Estruturas de Concreto e da ABNT NBR 14931 – Execução de Estruturas de Concreto.

Estão compreendidos na execução das vigas baldrame os seguintes serviços:

· Escavação mecanizada para vigas baldrames (incluindo escavação para colocação de fôrmas);

· Preparo de fundo de vala com largura menor que 1,50 m, com camada de brita, lançamento manual;

· Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para viga baldrame, em madeira serrada, e = 25 mm, 4 utilizações;

· Execução de armadura de vigas baldrames;

· Concretagem de viga baldrame, com concreto de acordo com as especificações de cada projeto, com uso de bomba – lançamento, adensamento e acabamento;

· Reaterro manual de valas, com compactador de solos de percussão;
· Carga e transporte do material escavado com caminhão basculante de 6 m³, em via urbana pavimentada, DMT até 30 km.
4.4. Execução de reforço em vigas e pilares metálicos

Para suporte e fixação do sistema de pele de vidro na região da platibanda do vestiário, deverá ser executado reforço estrutural composto por vigas e pilares metálicos em aço estrutural ASTM A572, conforme dimensões, posicionamento e detalhamento definidos em projeto estrutural.

A implantação dos elementos metálicos deverá ser precedida da demolição controlada do piso e/ou contrapiso existente, de modo a viabilizar o acesso à infraestrutura e garantir a adequada ancoragem dos elementos estruturais, devendo ser adotados cuidados para não comprometer a integridade das estruturas adjacentes.

Os pilares metálicos deverão ser devidamente chumbados à estrutura de concreto existente, mediante execução de furos com diâmetro e profundidade compatíveis com o sistema de fixação especificado em projeto, utilizando-se equipamentos adequados (furadeiras ou perfuratrizes). A fixação deverá ser realizada por meio de grauteamento ou adesivo estrutural (compound) à base de resina epóxi ou material equivalente, de alto desempenho, garantindo adequada aderência, resistência mecânica e transferência de esforços, conforme recomendações da ABNT NBR 8800 – Projeto de Estruturas de Aço e de Estruturas Mistas de Aço e Concreto de Edifícios e instruções do fabricante do material.

Após a fixação e alinhamento dos elementos estruturais, as superfícies metálicas deverão ser devidamente tratadas, incluindo limpeza, remoção de carepas, óleos e impurezas, conforme boas práticas de preparação de superfície. As regiões de interface entre o aço e o concreto deverão receber selagem com mastique elastomérico, garantindo estanqueidade e proteção contra infiltrações.

Toda a estrutura metálica deverá receber sistema de proteção anticorrosiva, consistindo, no mínimo, de aplicação de fundo preparador (primer anticorrosivo) e posterior pintura de acabamento com esmalte sintético, em número de demãos suficiente para garantir proteção, durabilidade e acabamento uniforme, conforme condições de exposição e orientações do fabricante.

A execução deverá assegurar o perfeito alinhamento, prumo, nivelamento e fixação dos elementos, garantindo o adequado desempenho estrutural e a compatibilidade com o sistema de fechamento em vidro. Todos os serviços deverão ser acompanhados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO antes da liberação para as etapas subsequentes.

5. IMPERMEABILIZAÇÃO 

5.1. Parede de drywall
As paredes em sistema drywall destinadas a áreas sujeitas à umidade deverão ser executadas com chapas específicas para ambientes úmidos (chapas RU – resistentes à umidade), conforme diretrizes da ABNT NBR 15758 – Sistemas construtivos em chapas de gesso para drywall.
Previamente à aplicação do sistema de impermeabilização, a superfície deverá estar limpa, seca, regular e isenta de poeira, graxas, óleos ou quaisquer substâncias que possam prejudicar a aderência dos materiais. As juntas entre chapas, parafusos e eventuais imperfeições deverão estar devidamente tratadas e regularizadas.

A impermeabilização deverá ser realizada por meio da aplicação de membrana impermeabilizante à base de resina acrílica, aplicada em no mínimo 3 (três) demãos cruzadas, respeitando-se os intervalos de secagem entre demãos conforme especificações do fabricante. O sistema deverá garantir a formação de película contínua, homogênea, sem falhas, fissuras ou descontinuidades.

Nos pontos críticos, tais como encontros entre paredes, interfaces com pisos, ralos, tubulações e cantos vivos, deverá ser prevista a incorporação de tela de reforço (véu estruturante) entre demãos, de modo a aumentar a resistência mecânica e evitar fissurações ou falhas na impermeabilização.

A aplicação deverá atender às recomendações da ABNT NBR 9574 – Execução de Impermeabilização e ABNT NBR 9575 – Seleção e Projeto de Impermeabilização, garantindo estanqueidade, durabilidade e desempenho adequado frente às condições de exposição à umidade.

Após a cura completa do sistema impermeabilizante, a superfície estará apta a receber o revestimento final especificado, devendo ser assegurada a compatibilidade entre os materiais utilizados.
5.2. Parede da escada de acesso a casa de máquinas
As superfícies verticais da escada de acesso à casa de máquinas deverão ser impermeabilizadas, considerando-se tratar de área sujeita à umidade, percolação e eventual pressão hidrostática indireta. O sistema adotado deverá atender integralmente às diretrizes da ABNT NBR 9575 - Impermeabilização – Seleção e Projeto e ABNT NBR 9574 - Execução de Impermeabilização.
Previamente à aplicação do sistema impermeabilizante, o substrato deverá ser submetido a rigoroso preparo, contemplando: limpeza completa, remoção de partículas soltas, óleos, graxas ou quaisquer materiais contaminantes, além da regularização com argamassa de cimento e areia traço adequado, garantindo superfície lisa, homogênea e com caimento adequado, quando aplicável. Eventuais falhas, ninhos de concretagem ou fissuras deverão ser previamente tratadas.

A impermeabilização deverá ser executada por meio de sistema flexível, constituído por argamassa polimérica bicomponente ou membrana acrílica elastomérica, com elevado desempenho quanto à elasticidade e capacidade de acomodação de fissuras. A aplicação deverá ocorrer em no mínimo 4 (quatro) demãos cruzadas, respeitando-se o consumo mínimo especificado pelo fabricante e os intervalos de secagem/cura entre demãos.

Deverá ser obrigatoriamente previsto reforço com véu de poliéster, incorporado entre as demãos intermediárias, especialmente em regiões críticas, tais como juntas de concretagem, encontros entre planos (paredes/pisos), cantos vivos, ralos, passagens de tubulação e demais pontos suscetíveis à concentração de tensões.

O sistema final deverá resultar em uma película contínua, monolítica, impermeável e aderida ao substrato, isenta de falhas, bolhas, descontinuidades ou destacamentos. Após a cura completa, recomenda-se a realização de inspeção visual e, quando aplicável, ensaios de estanqueidade para verificação da eficiência do sistema.
5.3. Fundações

As estruturas de fundação, compreendendo sapatas isoladas, sapatas associadas e vigas baldrames, deverão ser impermeabilizadas com o objetivo de impedir a ascensão capilar da umidade e proteger os elementos estruturais contra a ação de agentes agressivos presentes no solo. O sistema deverá estar em conformidade com as normas ABNT NBR 9575 e ABNT NBR 9574.
Inicialmente, as superfícies deverão ser devidamente regularizadas com argamassa de cimento e areia, com acabamento desempenado e isento de irregularidades, garantindo-se uma base adequada para a aplicação da impermeabilização. Nos encontros entre planos horizontais e verticais, deverão ser executadas meias-canas com raio mínimo de 5 cm, de modo a evitar pontos de concentração de tensões e descontinuidade do sistema.

Após a preparação do substrato, deverá ser aplicada uma demão uniforme de primer asfáltico, compatível com a manta a ser utilizada, com a função de promover a aderência entre o substrato e o sistema impermeabilizante.

A impermeabilização deverá ser realizada com manta asfáltica pré-fabricada, estruturada com não-tecido de poliéster ou similar, com espessura mínima de 4 mm, aplicada pelo processo de termofusão (a quente). As mantas deverão ser aplicadas com sobreposição mínima de 10 cm nas emendas longitudinais e transversais, devidamente soldadas, garantindo a perfeita continuidade e estanqueidade do sistema.

Deverá ser assegurado o perfeito arremate em pontos singulares, tais como arranques de pilares, passagens de tubulações e encontros estruturais, evitando-se falhas na impermeabilização.

Após a execução, o sistema impermeabilizante deverá ser protegido mecanicamente por meio de camada de proteção, podendo ser argamassa de proteção, placas ou outro sistema adequado, de forma a evitar danos durante as etapas subsequentes da obra, especialmente durante reaterros e movimentações de solo.

Adicionalmente, recomenda-se que o reaterro seja executado com material selecionado, isento de elementos perfurantes, e devidamente compactado em camadas, a fim de não comprometer a integridade do sistema impermeabilizante.

6. DRYWALL 
6.1. Drywall com chapas de duplas resistente à umidade
As salas de professores e o depósito deverão ser executados em sistema construtivo drywall, utilizando chapas duplas de gesso acartonado resistentes à umidade (tipo RU – cor verde), em conformidade com a ABNT NBR 15758 – Sistemas construtivos em chapas de gesso para drywall, observando-se rigorosamente o método executivo descrito a seguir:

· Realizar a locação das paredes com o uso de trena, prumo manual ou nível a laser, garantindo o correto posicionamento das guias, montantes e demais elementos estruturais, conforme definido em projeto;

· Marcar a posição das guias inferiores com auxílio de cordão ou fio traçante, assegurando alinhamento e esquadro;

· Transferir a marcação para o teto, definindo a posição das guias superiores, utilizando prumo ou nível a laser, garantindo perfeito alinhamento vertical entre piso e teto;

· Aplicar fita de isolamento acústico (banda resiliente) na face das guias em contato com piso, teto ou elementos estruturais, com largura compatível, visando melhorar o desempenho acústico e evitar transmissão de vibrações;

· Realizar cortes e ajustes das guias e montantes com o uso de tesoura específica para perfis metálicos, evitando deformações;

· Proceder à fixação das guias ao substrato (piso e teto), com espaçamento máximo de 600 mm, utilizando pinos metálicos ou chumbadores adequados;

· Executar emendas de guias sempre de topo, sendo vedada a sobreposição, garantindo continuidade e alinhamento do sistema. O piso deverá estar previamente nivelado e acabado;

· Posicionar os montantes verticais com auxílio de trena e prumo, respeitando o espaçamento definido em projeto ou, na ausência deste, conforme recomendações normativas (geralmente a cada 400 mm ou 600 mm);

· Fixar os montantes às guias por meio de alicate puncionador ou parafusos autobrocantes, garantindo estabilidade do conjunto. O comprimento dos montantes deverá ser aproximadamente 10 mm inferior ao pé-direito, permitindo acomodação e evitando esforços indevidos;

· Nos encontros com outras estruturas (paredes ou elementos estruturais), os montantes deverão ser fixados com parafusos do tipo metal-metal, assegurando a integração entre sistemas;

· Verificar o pé-direito para definição do dimensionamento adequado das chapas de gesso;

· Quando necessário, realizar o corte das chapas com estilete, conforme procedimento adequado: marcação com régua e lápis, corte superficial do cartão, quebra controlada da chapa e corte do cartão posterior;

· Fixar a primeira camada de chapas à estrutura metálica com parafusos específicos para drywall, com comprimento mínimo de 25 mm, mantendo afastamento de 10 mm em relação ao piso. O espaçamento entre parafusos deverá ser de, no máximo, 250 mm, e a distância mínima das bordas deverá ser de aproximadamente 10 mm;

· Fixar a segunda camada de chapas com parafusos de 45 mm, garantindo que as juntas não coincidam com as da primeira camada (juntas desencontradas), aumentando o desempenho mecânico e a estanqueidade do sistema;

· Após a instalação das chapas, executar o tratamento de juntas, iniciando com aplicação de uma camada de massa específica;

· Aplicar fita de papel microperfurado sobre o eixo das juntas, pressionando-a com espátula para perfeita aderência;

· Aplicar camadas subsequentes de massa com desempenadeira, promovendo acabamento uniforme, sem ressaltos ou depressões;

· Realizar o tratamento dos pontos de fixação (parafusos), com aplicação de massa apropriada, garantindo superfície final regular e apta a receber o acabamento.

A execução deverá garantir o perfeito alinhamento, prumo, nivelamento e estabilidade das paredes, não sendo admitidas deformações, folgas, desalinhamentos ou falhas de fixação. Todo o sistema deverá apresentar desempenho compatível com as condições de uso, especialmente em ambientes com presença de umidade, devendo também assegurar adequada durabilidade e acabamento final.
7. ESQUADRIAS
7.1. Portas metálicas

As portas deverão ser executadas sob medida, em perfis de alumínio anodizado linha L30 ou equivalente técnico, atendendo aos requisitos de desempenho, resistência, durabilidade e estanqueidade, conforme diretrizes da ABNT NBR 10821 – Esquadrias para edificações. Todos os elementos deverão ser fornecidos completos, incluindo folhas, batentes, guarnições, ferragens, acessórios e demais componentes necessários à perfeita instalação e funcionamento.

Os perfis de alumínio deverão apresentar acabamento anodizado uniforme, isento de falhas, riscos ou deformações, com espessura e resistência compatíveis com as dimensões dos vãos e esforços atuantes. Os vidros, quando previstos, deverão atender às normas da ABNT NBR 7199 – Projeto, execução e aplicações de vidro na construção civil, sendo dimensionados conforme as condições de uso e segurança.

A instalação deverá ser executada com perfeito nivelamento, prumo e esquadro, garantindo o correto funcionamento das folhas, vedação adequada e integração com os elementos construtivos adjacentes. O assentamento dos caixilhos deverá ser realizado com o uso de argamassa adequada (cimento e areia), chumbadores ou fixadores metálicos, bem como selantes elastoméricos para vedação perimetral, evitando infiltrações e garantindo estanqueidade.

Estão previstos os seguintes tipos de portas:
· Porta de entrada de abrir em alumínio e vidro, sob medida: fornecimento e instalação de porta com uma ou duas folhas, em alumínio anodizado linha L30, incluindo batentes, ferragens (dobradiças, fechaduras, puxadores), acessórios e mão de obra necessária à instalação completa:

· P08: 250 x 250 cm – porta de giro em alumínio e vidro – 02 unidades;

· P09: 250 x 310 cm – porta de giro em alumínio e vidro – 01 unidade.

· Porta de entrada de correr em alumínio e vidro, sob medida: fornecimento e instalação de porta tipo correr, com sistema de trilhos e roldanas compatíveis com o peso das folhas, em alumínio anodizado linha L30, incluindo batentes, ferragens, acessórios e mão de obra necessária:

· P04: 232 x 218 cm – porta de correr com 4 folhas em alumínio e vidro – 01 unidade.

· Porta veneziana de abrir em alumínio, sob medida: fornecimento e instalação de porta com uma ou duas folhas, tipo veneziana, em alumínio anodizado linha L30, incluindo batentes, ferragens compatíveis com o peso e dimensões da peça, além de bandeira em vidro, quando aplicável:

· P02: 100 x 210 cm – porta de giro em alumínio tipo veneziana com bandeira de vidro – 02 unidades.
Todas as portas deverão ser entregues em perfeito funcionamento, com ferragens devidamente instaladas, reguladas e lubrificadas. As chaves deverão ser fornecidas em, no mínimo, duas vias por unidade, devidamente identificadas com numeração correspondente a cada porta, garantindo controle e organização por parte da CONTRATANTE.
7.2. Janela de alumínio

As janelas em alumínio deverão ser executadas rigorosamente conforme dimensões, tipologias e posicionamentos definidos em projeto arquitetônico, atendendo aos requisitos de desempenho, estanqueidade, resistência mecânica e durabilidade, conforme diretrizes da ABNT NBR 10821 – Esquadrias para edificações.

Os caixilhos deverão ser confeccionados em perfis de alumínio anodizado com acabamento natural, isentos de defeitos, empenamentos ou descontinuidades, garantindo adequada vedação contra infiltrações de água pluvial e desempenho satisfatório quanto à permeabilidade ao ar e à estanqueidade à água. Todas as interfaces entre esquadrias e elementos construtivos deverão receber tratamento com selantes elastoméricos apropriados, assegurando perfeita vedação.

Nas faces dos caixilhos em contato com paredes revestidas com material cerâmico, deverá ser prevista a instalação de cantoneiras metálicas de acabamento, devidamente fixadas e alinhadas, com a finalidade de garantir proteção das arestas, melhor acabamento estético e durabilidade do conjunto.

Estão previstos os seguintes elementos:

· Caixilhos em alumínio tipo maxim-ar, sob medida: fornecimento e instalação de esquadrias móveis com abertura tipo maxim-ar, completas, confeccionadas em perfis de alumínio anodizado natural linha L25 ou equivalente técnico, incluindo ferragens, braços articulados, fechos, acessórios, materiais de fixação (cimento, areia, chumbadores) e toda a mão de obra necessária à instalação:

· J1: 90 x 140 cm – esquadria móvel com abertura maxim-ar – 39 unidades.
A instalação deverá garantir perfeito prumo, nível e esquadro, bem como o correto funcionamento dos mecanismos de abertura e fechamento. As esquadrias deverão ser entregues limpas, protegidas e em pleno funcionamento, sem folgas, desalinhamentos ou falhas de vedação, sendo previamente submetidas à inspeção e aprovação da FISCALIZAÇÃO.
7.3. Pele de vidro
Deverá ser executado sistema de pele de vidro (fachada envidraçada) em todo o perímetro da cobertura da piscina, abrangendo a região sobre a arquibancada, ambas as laterais da edificação, bem como as áreas laterais e superiores ao vestiário, conforme detalhamento e modulação definidos em projeto arquitetônico.

O sistema deverá ser constituído por caixilharia em alumínio anodizado natural, desenvolvida sob medida, com perfis extrudados nas ligas 6060-T5 ou 6005A-T5, adequados para aplicações em fachadas, garantindo resistência mecânica, durabilidade e estabilidade dimensional. A execução deverá atender às diretrizes da ABNT NBR 10821 – Esquadrias para edificações e, no que couber, às recomendações da ABNT NBR 7199 – Projeto, execução e aplicações de vidro na construção civil.
O fornecimento e instalação do sistema compreendem todos os elementos necessários à perfeita execução, incluindo:

· Perfis estruturais verticais e horizontais;

· Sistemas de ancoragem à estrutura existente, devidamente dimensionados;

· Luvas de continuidade e dispositivos de dilatação, garantindo o adequado comportamento frente às variações térmicas;

· Sistemas de vedação, incluindo fechos duplos e perimetrais, assegurando estanqueidade à água e ao ar;

· Braços de articulação com capacidade mínima de 100 kg, quando aplicáveis, garantindo segurança e funcionalidade dos elementos móveis;

· Guarnições com cantos vulcanizados e encaixe frontal, assegurando continuidade e desempenho das vedações;

· Contramarcos, quando necessários, para adequado acabamento e fixação;

· Materiais de assentamento, como cimento, areia, selantes e demais insumos;

· Todos os acessórios e a mão de obra especializada necessária à completa instalação do sistema.

A instalação deverá garantir perfeito alinhamento, prumo, nível e esquadro, bem como adequada vedação e acabamento, não sendo admitidas folgas, desalinhamentos ou falhas de estanqueidade.

Adota-se como referência técnica a linha Cittá da Alcoa ou equivalente similar, desde que comprovado desempenho técnico compatível ou superior.
Ressalta-se que o presente item não contempla o fornecimento e instalação dos vidros, os quais estão previstos em item específico da planilha orçamentária.
7.4. Película de controle solar refletiva na cor prata, aplicado em vidros
Deverá ser aplicada película de controle solar refletiva em toda a superfície envidraçada do sistema de pele de vidro, com a finalidade de reduzir a carga térmica incidente, controlar o ofuscamento, aumentar o conforto térmico e luminoso do ambiente e contribuir para a eficiência energética da edificação.

A película deverá ser do tipo autoadesiva, à base de poliéster (PET), com adesivo acrílico sensível à pressão, resistente à abrasão e com elevada durabilidade, adequada para aplicação em superfícies verticais de vidro, conforme recomendações da ABNT NBR 16023 – Películas aplicadas a vidros em edificações.

As características mínimas de desempenho da película deverão atender aos seguintes parâmetros:

· Tipo: refletiva, cor prata;

· Transmissão de luz visível: aproximadamente 35%;

· Bloqueio de radiação ultravioleta (UV): mínimo de 99%;

· Redução de ofuscamento: aproximadamente 60%;

· Redução de ganho de calor solar: aproximadamente 56%;

· Transparência/visibilidade: compatível com transmissão luminosa especificada, garantindo adequada iluminação natural.

Adota-se como referência técnica a película Window Film Silver 35 da 3M ou equivalente, desde que comprovado desempenho técnico igual ou superior.

A aplicação deverá ser realizada por equipe especializada, sobre superfícies de vidro previamente limpas, desengorduradas e isentas de partículas, utilizando solução apropriada para assentamento, de modo a evitar a formação de bolhas, rugas, vincos ou imperfeições. O acabamento deverá ser uniforme, com cortes precisos e adequado arremate nas bordas.
Deverão ser observadas as recomendações do fabricante quanto às condições ambientais de aplicação, tempo de cura e manutenção. O item contempla todas as etapas necessárias, incluindo fornecimento do material, aplicação, mão de obra especializada e eventuais perdas, garantindo o perfeito desempenho e acabamento do sistema.
7.5. Caixilho tipo veneziana industrial com montantes em alumínio e aletas em fibra de vidro
Deverá ser executada a instalação de veneziana industrial na porção superior da pele de vidro, conforme indicado no projeto arquitetônico, com a finalidade de promover ventilação permanente, controle térmico e renovação do ar no ambiente interno da piscina coberta.

O sistema deverá ser composto por caixilho tipo veneziana industrial, constituído por montantes em perfis de alumínio extrudado, com liga adequada para uso em ambientes sujeitos à umidade e agentes agressivos (tais como atmosfera com cloro), devendo apresentar resistência à corrosão e durabilidade compatível com as condições de exposição.

As aletas deverão ser confeccionadas em resina poliéster ortoftálica reforçada com fibra de vidro (PRFV), material que confere elevada resistência mecânica, estabilidade dimensional, baixa manutenção e excelente desempenho frente à umidade e agentes químicos, sendo adequadas para ambientes como piscinas cobertas.

A fixação do conjunto deverá ser realizada por meio de grapas galvanizadas, parafusos tipo A/AT com buchas adequadas ao substrato (concreto, alvenaria ou estrutura metálica), garantindo perfeita ancoragem, estabilidade e segurança do sistema. Todos os elementos de fixação deverão possuir tratamento anticorrosivo compatível com o ambiente de instalação.

A execução deverá contemplar todos os materiais acessórios necessários à completa instalação, incluindo elementos de vedação, arremates, calafetação e eventuais reforços estruturais, assegurando o perfeito funcionamento do sistema, estanqueidade nas interfaces e adequado acabamento.
A instalação deverá observar rigorosamente as recomendações do fabricante, bem como as boas práticas da engenharia, garantindo o correto alinhamento, prumo, nivelamento e fixação dos caixilhos. Deverão ser atendidos, no que couber, os requisitos das normas técnicas aplicáveis, especialmente a ABNT NBR 10821 (Esquadrias para edificações) e demais normas correlatas quanto ao desempenho, resistência e durabilidade.

7.6. Tela de proteção

Deverá ser executada a instalação de tela de proteção nas venezianas industriais, com a finalidade de impedir o acesso de animais, objetos e detritos ao interior da edificação, sem comprometer a ventilação natural do ambiente.

A tela deverá ser em arame galvanizado fio nº 12 BWG, malha de 2´. 
A instalação deverá ser realizada com o emprego de elementos de fixação adequados, tais como parafusos, chumbadores ou rebites, conforme o substrato (alvenaria, concreto ou estrutura metálica), garantindo perfeita ancoragem, sem folgas ou deformações. Todos os elementos metálicos utilizados na fixação deverão possuir proteção anticorrosiva compatível com o ambiente de exposição.

Deverão ser observadas, no que couber, as diretrizes da ABNT NBR 10821 - Esquadrias para edificações, especialmente quanto aos requisitos de fixação, resistência e durabilidade dos componentes, bem como as boas práticas de execução para garantir o adequado desempenho do sistema.

O item remunera o fornecimento da tela galvanizada, do requadro metálico, dos materiais acessórios e de toda a mão de obra necessária para a completa instalação da tela de proteção, incluindo cortes, ajustes, fixações e arremates finais. Referências comerciais: Furametal, Telas Cupecê, Catumbi, Incotela, Telas MM ou equivalente técnico.

8. COBERTURA 
8.1. Telhamento em chapa de aço pré-pintada, tipo sanduíche, espessura de 0,50mm, com poliestireno expandido
Na cobertura da entrada principal deverão ser empregadas telhas metálicas do tipo sanduíche, compostas por chapas de aço revestidas com pintura poliéster, com espessura nominal de 0,50 mm em cada face, intercaladas por núcleo isolante em poliestireno expandido (EPS), com espessura de 30 mm, classe F2.

As chapas metálicas deverão ser em aço galvalume, grau B, com revestimento mínimo de 260 g/m² (AZ 150 ou equivalente), conformadas em perfil trapezoidal, com acabamento pré-pintado em ambas as faces, garantindo adequada proteção contra corrosão, durabilidade e desempenho térmico. O sistema deverá atender aos requisitos de desempenho estabelecidos nas normas técnicas aplicáveis, especialmente a ABNT NBR 14513 - Telhas de aço revestido e, no que couber, à NBR 15575 - Edificações habitacionais – desempenho, quanto aos aspectos de estanqueidade, durabilidade e desempenho térmico.

O núcleo isolante em poliestireno expandido deverá apresentar propriedades compatíveis com o uso em coberturas, incluindo baixa absorção de água, estabilidade dimensional e resistência mecânica adequada, contribuindo para o conforto térmico da edificação.

A instalação deverá ser executada sobre estrutura de apoio devidamente dimensionada (metálica), conforme projeto estrutural, observando-se o correto alinhamento, nivelamento e espaçamento dos apoios. A fixação das telhas deverá ser realizada por meio de parafusos autoperfurantes com vedação em arruelas de neoprene ou material equivalente, garantindo estanqueidade nos pontos de fixação.

Deverão ser previstos e executados todos os elementos complementares necessários ao perfeito funcionamento do sistema de cobertura, incluindo peças de arremate, cumeeiras, rufos, contra-rufos, fechamentos laterais, fitas de vedação e demais dispositivos que assegurem a estanqueidade e o adequado escoamento das águas pluviais, em conformidade com as diretrizes da ABNT NBR 10844 - Instalações prediais de águas pluviais.

A execução deverá seguir rigorosamente as recomendações do fabricante, incluindo procedimentos de transporte, armazenamento, içamento e montagem, de modo a evitar danos às chapas, deformações ou comprometimento do sistema de vedação.
O item remunera o fornecimento das telhas tipo sanduíche, materiais acessórios para fixação e vedação, bem como toda a mão de obra necessária para transporte interno, içamento e instalação completa do sistema de cobertura. Referências comerciais: Regional classe F, Grupo MBP, Galvisteel, Santo André Distribuidora ou equivalente técnico.
8.2. Estrutura metálica

A cobertura da entrada principal será executada integralmente em estrutura metálica, utilizando perfis de aço estrutural conforme especificação ASTM A36, com propriedades mecânicas compatíveis com as solicitações previstas em projeto.

O dimensionamento, detalhamento e execução da estrutura deverão atender rigorosamente às prescrições das normas técnicas aplicáveis, em especial a ABNT NBR 8800 - Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e concreto de edifícios, bem como à NBR 6120 - Ações para o cálculo de estruturas de edificações e à NBR 6123 - Forças devidas ao vento em edificações, considerando as cargas permanentes, acidentais e ações de vento atuantes sobre a cobertura.

Os perfis metálicos deverão ser fornecidos com geometria, dimensões e espessuras conforme definido em projeto estrutural, sendo vedada qualquer alteração sem prévia aprovação da FISCALIZAÇÃO. As ligações entre elementos estruturais poderão ser executadas por meio de soldagem ou parafusamento, conforme especificado em projeto, devendo atender às exigências de qualidade e controle previstas nas normas técnicas, incluindo inspeção visual e, quando necessário, ensaios não destrutivos.

As superfícies metálicas deverão ser previamente preparadas por meio de limpeza mecânica ou química, com remoção de carepas de laminação, óleos, graxas, ferrugem e quaisquer contaminantes, conforme boas práticas de preparação de superfície. Após a preparação, deverá ser aplicada proteção anticorrosiva por meio de pintura com esmalte sintético, em sistema compatível com o ambiente de exposição, podendo incluir primer anticorrosivo e demãos de acabamento, conforme especificado.
A execução da estrutura deverá garantir o correto alinhamento, nivelamento, prumo e esquadro dos elementos, bem como a estabilidade global do conjunto, observando-se as tolerâncias admissíveis estabelecidas em norma. Durante a montagem, deverão ser adotadas todas as medidas de segurança do trabalho aplicáveis, em conformidade com as diretrizes da NR-18 - Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção.
O item compreende o fornecimento dos perfis metálicos, chapas, elementos de ligação, materiais de fixação, bem como toda a mão de obra necessária para fabricação, transporte, montagem e instalação completa da estrutura metálica da cobertura.
8.3.  Revestimento em placa de alumínio composto "ACM", espessura de 4 mm e
acabamento em PVDF 

Deverá ser executado o fechamento das estruturas metálicas das coberturas, existentes e novas, por meio da instalação de painéis em alumínio composto (ACM), conforme indicado em projeto arquitetônico.

Os painéis deverão ser constituídos por duas chapas de alumínio com espessura nominal de 0,50 mm cada, interligadas por núcleo de polietileno, totalizando espessura final de 4 mm, garantindo adequada rigidez, planicidade e estabilidade dimensional. O acabamento superficial deverá ser realizado por meio de pintura industrial pelo processo Coil Coating, à base de resina de Fluoreto de Polivinilideno (PVDF) ou equivalente, assegurando elevada resistência à radiação ultravioleta, intempéries, variações térmicas e agentes agressivos, sendo adequado tanto para aplicações externas quanto internas.

Os painéis deverão ser fornecidos com filme de proteção em PVC, a ser removido somente após a conclusão dos serviços, a fim de evitar danos durante o transporte, manuseio e instalação.

O sistema de fixação deverá ser executado por meio de subestrutura metálica auxiliar, em perfis de alumínio ou aço carbono (metalon), devidamente dimensionada e fixada à estrutura principal, garantindo afastamento máximo de até 70 mm da superfície de apoio, conforme especificado. A montagem deverá assegurar o perfeito alinhamento, nivelamento, prumo e modulação dos painéis, respeitando as juntas de dilatação necessárias para absorção de variações térmicas, em conformidade com as boas práticas de fachadas leves.

A fixação dos painéis deverá ser realizada com o emprego de rebites estruturais, parafusos autoperfurantes em aço inoxidável, fitas adesivas estruturais (dupla face), elementos de enchimento (tarucel) e selantes à base de silicone neutro, garantindo adequada vedação, estanqueidade e desempenho do sistema. Todos os materiais de fixação e vedação deverão ser compatíveis entre si e com o sistema ACM, evitando patologias como corrosão galvânica ou perda de aderência.

A execução deverá atender, no que couber, às diretrizes da ABNT NBR 15575 - Desempenho de edificações, especialmente quanto à durabilidade e estanqueidade, bem como às boas práticas de instalação de revestimentos de fachada ventilada. Adicionalmente, deverão ser observadas as recomendações dos fabricantes quanto ao corte, dobra, usinagem e instalação dos painéis.
O item remunera o fornecimento dos painéis de ACM, da subestrutura de fixação (em alumínio ou metalon), dos materiais acessórios e de vedação, bem como toda a mão de obra necessária para fabricação, transporte, montagem e instalação completa do sistema. Referências comerciais: Tecbond (Day Brasil), Alucomaxx ou equivalente técnico.

9. VIDROS

A execução dos serviços envolvendo fornecimento, beneficiamento e instalação de vidros deverá atender integralmente às especificações técnicas do projeto, bem como às normas da ABNT, em especial à NBR 7199 - Projeto, execução e aplicações de vidros na construção civil, e à NBR 14698 - Vidro temperado, esta que substitui e consolida os requisitos anteriormente previstos na NBR 11706.

Os vidros a serem utilizados deverão possuir características compatíveis com sua aplicação, considerando requisitos de segurança, resistência mecânica, desempenho térmico e durabilidade. Quando aplicável, deverão ser empregados vidros de segurança, tais como vidros temperados, laminados ou insulados, conforme especificação de projeto e exigências normativas.

O corte, beneficiamento (furação, lapidação, recortes e usinagens) e transporte dos vidros deverão ser realizados de forma a evitar tensões internas, lascamentos ou danos às bordas, garantindo a integridade do material até sua instalação final. As bordas deverão receber acabamento adequado ao tipo de aplicação, conforme prescrito na NBR 7199.

A instalação deverá ser executada por mão de obra especializada, observando-se o correto assentamento nos caixilhos, com utilização de calços apropriados, folgas perimetrais compatíveis e materiais de vedação adequados, tais como gaxetas, perfis elastoméricos ou selantes (ex.: silicone estrutural ou neutro), garantindo estanqueidade, absorção de movimentações e segurança do conjunto.

Deverão ser respeitadas as condições de apoio, fixação e dilatação dos vidros, evitando-se contato direto com elementos rígidos da estrutura, conforme diretrizes normativas. Também deverão ser observadas as cargas atuantes, incluindo ações de vento, impacto e uso, conforme previsto em projeto.
Todos os vidros deverão estar isentos de defeitos, tais como bolhas, trincas, riscos, inclusões ou distorções ópticas que comprometam seu desempenho ou aspecto visual. A aceitação dos serviços estará condicionada à verificação da conformidade com as especificações técnicas, normas aplicáveis e critérios de qualidade estabelecidos.
9.1. Vidro laminado incolor espessura 8mm
Deverá ser utilizado vidro laminado incolor com espessura nominal de 8 mm nas janelas, portas e no sistema de pele de vidro, conforme indicado em projeto arquitetônico.

O vidro laminado deverá ser constituído por duas ou mais lâminas de vidro unidas entre si por interlayer de polivinil butiral (PVB), sob processo de laminação térmica e pressão controlada, formando um conjunto monolítico com características de segurança. Em caso de ruptura, os fragmentos deverão permanecer aderidos ao interlayer, reduzindo o risco de acidentes, conforme requisitos de segurança estabelecidos nas normas técnicas aplicáveis.

O material deverá atender integralmente às exigências da ABNT NBR 7199 - Projeto, execução e aplicações de vidros na construção civil e NBR 14697 - Vidro laminado, devendo apresentar resistência mecânica, desempenho e qualidade compatíveis com sua aplicação em elementos de vedação vertical e fachadas.

O beneficiamento do vidro, incluindo corte, lapidação, furação e demais usinagens, deverá ser realizado previamente à laminação, respeitando as tolerâncias dimensionais e os requisitos de acabamento de bordas, de modo a evitar concentrações de tensões e garantir a integridade do material.

A instalação deverá ser executada por mão de obra especializada, observando-se o correto assentamento nos caixilhos de alumínio, com utilização de calços de apoio e afastamento, folgas perimetrais adequadas e sistemas de vedação compatíveis, tais como gaxetas, perfis elastoméricos ou selantes à base de silicone neutro ou estrutural. Deverá ser garantida a estanqueidade do conjunto, bem como a adequada acomodação de movimentações térmicas e estruturais.

Os vidros deverão ser instalados sem contato direto com elementos rígidos, evitando tensões indevidas, e deverão estar perfeitamente alinhados, nivelados e livres de defeitos, tais como bolhas, delaminações, riscos, trincas ou distorções ópticas que comprometam seu desempenho ou aspecto visual.

O item remunera o fornecimento do vidro laminado incolor de 8 mm, incluindo todos os materiais acessórios necessários à instalação, bem como a mão de obra especializada para execução completa do serviço.

10. REVESTIMENTOS

10.1. Emassamento com massa látex nas paredes

As superfícies das paredes em drywall da sala dos professores e do depósito, bem como as áreas dos vestiários que necessitarem de reparos, deverão receber tratamento de regularização superficial por meio de emassamento com massa látex, visando à obtenção de acabamento liso, uniforme e adequado para posterior aplicação de pintura.

A execução do serviço deverá atender às diretrizes da ABNT NBR 13245 - Execução de pinturas em edificações e NBR 11702 - Tintas para construção civil, no que se refere à preparação de superfície e aplicação de massas niveladoras.

Previamente à aplicação, as superfícies deverão ser rigorosamente inspecionadas e preparadas, devendo estar limpas, secas, isentas de poeira, partículas soltas, graxa, óleos, mofo, eflorescências ou quaisquer contaminantes que possam comprometer a aderência do material. Eventuais imperfeições, fissuras ou descontinuidades deverão ser previamente tratadas.

A massa látex deverá ser preparada e aplicada conforme as recomendações do fabricante, sendo admitida, quando necessário, a diluição controlada em água potável, respeitando-se os limites especificados para não comprometer o desempenho do produto.

A aplicação deverá ser realizada em camadas finas e sucessivas, com o uso de espátula ou desempenadeira metálica, garantindo a adequada distribuição do material e o preenchimento das irregularidades da superfície. Após a secagem completa da primeira demão, deverá ser aplicada nova camada, repetindo-se o processo até que se obtenha o nivelamento e acabamento desejados.

Após a secagem final, deverá ser realizado lixamento manual ou mecânico, com lixa de granulação adequada, de modo a proporcionar superfície lisa, homogênea e isenta de marcas de aplicação. Em seguida, deverá ser efetuada a completa remoção do pó residual, por meio de limpeza adequada, preparando a base para o sistema de pintura subsequente.
O acabamento final deverá apresentar uniformidade de textura, ausência de ondulações, fissuras, marcas de ferramentas ou diferenças de absorção, atendendo aos padrões de qualidade exigidos para superfícies internas.
10.2. Revestimento cerâmico das paredes internas
A execução do revestimento cerâmico deverá obedecer rigorosamente às boas práticas construtivas e às normas técnicas da ABNT, especialmente às NBR 13753 - Revestimento de paredes internas com placas cerâmicas, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 - Placas cerâmicas para revestimento e NBR 14081-1 - Argamassa colante industrializada.

Durante o assentamento, as placas cerâmicas deverão ser pressionadas e percutidas adequadamente, com o auxílio de desempenadeira e martelo de borracha, até sua perfeita acomodação na camada de argamassa colante, de modo a evitar a formação de vazios (som cavo) e garantir o correto nivelamento em relação às demais peças do painel.

Deverá ser obrigatoriamente utilizado sistema de nivelamento com espaçadores plásticos do tipo “slim”, apropriados para placas de pequenas e médias dimensões, com espessura de junta variando entre 1 mm e 3 mm, garantindo o correto espaçamento e alinhamento das peças. Complementarmente, deverão ser utilizadas cunhas niveladoras reutilizáveis, compatíveis com os espaçadores adotados, a fim de assegurar o perfeito nivelamento entre as placas adjacentes e evitar desníveis superficiais.

O rejuntamento deverá ser executado após o período mínimo de cura do assentamento, recomendado em 7 (sete) dias, utilizando rejunte cimentício adequado, com espessura de junta de aproximadamente 2 mm, na cor cinza claro, garantindo vedação, acabamento e desempenho do revestimento.

As peças cerâmicas que necessitarem de cortes ou furos deverão ser executadas com ferramentas apropriadas, de modo a não apresentar fissuras, lascamentos, rachaduras ou emendas inadequadas, preservando a integridade e o acabamento do material. Todos os cantos vivos e arestas expostas deverão receber acabamento com cantoneiras metálicas em alumínio, na cor branca, devidamente fixadas e alinhadas.

Antes da entrega dos serviços, deverá ser realizada inspeção completa do revestimento, incluindo verificação por percussão, com a finalidade de identificar possíveis áreas com falhas de aderência (som cavo). A superfície final deverá apresentar-se perfeitamente alinhada, aprumada, plana, sem desalinhamentos, ondulações ou irregularidades visíveis.

Nos locais indicados em projeto arquitetônico — especificamente nas paredes dos vestiários com acesso à piscina, sala dos professores e depósito (faces internas e externas) — deverá ser executado barrado cerâmico com altura de 1,40 m, composto por placas cerâmicas esmaltadas no formato 60 x 32 cm, na cor branca, intercaladas com uma faixa decorativa constituída por uma linha de placas cerâmicas no formato 10 x 10 cm, na cor azul, conforme detalhamento de projeto. O assentamento e o rejuntamento deverão ser realizados com argamassa industrializada apropriada.

Para o revestimento cerâmico no formato 60 x 32 cm, o item contempla o fornecimento e aplicação de argamassa colante industrializada do tipo AC-I, preparada conforme instruções do fabricante, rejunte cimentício em cor compatível, bem como espaçadores plásticos tipo cruzeta, utilizados para garantir o espaçamento uniforme e o alinhamento das placas.

Para o revestimento cerâmico no formato 10 x 10 cm, o item contempla o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placas cerâmicas esmaltadas de primeira qualidade (classe A ou classe extra), adequadas para uso em revestimentos internos e externos, com as seguintes características técnicas mínimas:

· Referência comercial: Tenogres, Strufaldi ou equivalente técnico;

· Absorção de água: 3% < Abs ≤ 6% (grupo BIIa), conforme NBR 13818;

· Resistência química: classe mínima B, adequada para ambientes sujeitos a produtos de limpeza e uso em áreas de piscina;

· Resistência ao manchamento: classe mínima 3 (manchas removíveis com agentes de limpeza mais agressivos);

· Resistência ao choque térmico;

· Característica antiderrapante: não aplicável para uso em paredes.

O item remunera ainda o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, rejunte flexível em cores diversas, bem como toda a mão de obra necessária para a execução dos serviços, incluindo limpeza e preparo da base, preparo e aplicação da argamassa, assentamento conforme exigências normativas e recomendações dos fabricantes, e rejuntamento das placas com junta média de 3 mm.

Não estão contemplados neste item os serviços de regularização prévia da superfície, os quais deverão ser executados previamente, quando necessários, para garantir as condições adequadas de planicidade, aderência e desempenho do revestimento.

11. PISOS INTERNOS
11.1. Contrapiso com argamassa autonivelante

Sobre a base devidamente preparada, regularizada e aprovada pela FISCALIZAÇÃO, deverá ser executado o contrapiso, com a finalidade de proporcionar superfície uniforme, estável e adequada ao recebimento do revestimento final.

O contrapiso deverá ser executado conforme as diretrizes da ABNT NBR 15575, no que se refere ao desempenho, durabilidade e funcionalidade dos sistemas de piso, bem como em conformidade com a ABNT NBR 13753 e a ABNT NBR 13755, no que se refere às condições de base e regularização para assentamento de revestimentos.

O contrapiso poderá ser executado em argamassa de cimento e areia ou em concreto, conforme especificado em projeto, devendo apresentar espessura uniforme, resistência mecânica compatível com o uso previsto e adequada aderência à base.

A base deverá estar limpa, isenta de poeira, graxa, materiais soltos ou contaminantes, devendo ser previamente umedecida quando necessário, de modo a evitar a perda excessiva de água da argamassa e garantir a adequada aderência entre as camadas.

A execução deverá observar rigorosamente os níveis, cotas e caimentos definidos em projeto, especialmente em áreas molhadas ou sujeitas à lavagem, assegurando o correto escoamento das águas para os pontos de drenagem.

De acordo com as boas práticas previstas nas normas citadas, o contrapiso deverá apresentar superfície regular, sem depressões, saliências ou descontinuidades, sendo admitidas tolerâncias dimensionais compatíveis com o revestimento a ser aplicado. A regularização superficial deverá garantir planicidade e acabamento adequado, permitindo o correto assentamento do revestimento final.

O acabamento deverá ser executado por sarrafeamento e desempeno mecânico ou manual, conforme o caso, resultando em superfície firme, coesa e sem segregação de materiais.

Quando necessário, deverão ser previstas juntas de retração ou dessolidarização, de acordo com as dimensões das áreas executadas e as condições de uso, com o objetivo de minimizar a ocorrência de fissuras decorrentes da retração da argamassa ou de movimentações da base.

A cura do contrapiso deverá ser realizada de forma adequada, mantendo-se a umidade necessária ao desenvolvimento das propriedades mecânicas do material, evitando-se secagem rápida que possa ocasionar fissuração.

Conforme diretrizes das normas técnicas aplicáveis, o revestimento final somente poderá ser executado após a completa cura do contrapiso e a verificação de sua estabilidade, resistência e condições de umidade, devendo a superfície ser previamente inspecionada e aprovada pela FISCALIZAÇÃO.
Será aplicada argamassa autonivelante nos trechos onde foram necessários fazer rasgos e demolições do piso em pedra são tomé: ducha, viga baldrames, sapatas, pilares de reforço e passagem de tubulações de hidráulica. Também deverá ser executado contrapiso nas salas que serão fechadas em drywall.
11.2. Pedra São Tomé
A execução do revestimento de piso em Pedra São Tomé somente deverá ser iniciada após a conclusão dos serviços de revestimentos de paredes e tetos, vedação das aberturas externas, execução das instalações elétricas e hidráulicas embutidas, bem como após a finalização das etapas de pintura que possam interferir na integridade e limpeza do piso, de modo a evitar danos, retrabalhos ou contaminação da superfície.

Deverá ser executado revestimento de piso em Pedra São Tomé para recomposição dos trechos eventualmente afetados por intervenções necessárias à passagem de tubulações hidráulicas, elétricas e execução de elementos de fundação, garantindo a continuidade, uniformidade e desempenho do piso.

Previamente ao assentamento, a base deverá ser verificada quanto à sua integridade, regularidade, nivelamento e caimentos, devendo estar limpa, seca, isenta de poeira, materiais soltos, óleos ou quaisquer substâncias que possam comprometer a aderência. A limpeza deverá ser realizada por varrição ou outros meios adequados.

O assentamento das placas de Pedra São Tomé deverá ser executado sobre camada de argamassa de assentamento no traço 1:3 (cimento e areia média), com espessura aproximada de 3 cm, ou conforme especificação de projeto, devidamente nivelada e desempenada. As peças deverão ser previamente selecionadas, ajustadas e, quando necessário, umedecidas, sendo assentadas com pressão manual e auxílio de martelo de borracha, garantindo perfeito contato com a argamassa e evitando a formação de vazios.

Durante o assentamento, deverão ser rigorosamente observados o alinhamento, o nivelamento, o prumo e os caimentos definidos em projeto, assegurando o adequado escoamento das águas pluviais e prevenindo o acúmulo de água na superfície. As juntas deverão ser uniformes, compatíveis com as dimensões das peças e com o padrão estético definido.

Após o período inicial de cura da argamassa de assentamento, deverá ser executado o rejuntamento utilizando argamassa de cimento e areia no traço 1:3, devidamente adensada nas juntas, garantindo estanqueidade, acabamento e durabilidade do sistema. O excesso de material deverá ser removido e a superfície limpa adequadamente, evitando manchas ou resíduos aderidos às placas.

A execução deverá observar as boas práticas da construção civil e, no que couber, as diretrizes da ABNT NBR 13707 - Execução de revestimento de pisos com pedras naturais e NBR 15575 - Desempenho de edificações, assegurando qualidade, durabilidade e desempenho adequado do revestimento.

A superfície final deverá apresentar-se uniforme, estável, sem peças soltas, destacamentos, desníveis ou irregularidades que comprometam o desempenho funcional e estético do piso.
11.3. Pintura epóxi

Os pisos das salas a serem compartimentadas com fechamento em drywall deverão receber sistema de pintura com revestimento epóxi de alto desempenho, indicado para áreas internas sujeitas a tráfego moderado e que demandem elevada resistência mecânica, química e facilidade de limpeza.

O sistema deverá atender às diretrizes das normas técnicas aplicáveis, em especial à ABNT NBR 13245 - Execução de pinturas em edificações não industriais e demais normas correlatas, bem como às recomendações do fabricante dos produtos utilizados.

Previamente à aplicação da pintura, o substrato deverá ser submetido a rigoroso preparo superficial, contemplando:

· Limpeza completa da superfície, com remoção de poeira, partículas soltas, óleos, graxas, nata de cimento, agentes desmoldantes ou quaisquer contaminantes que prejudiquem a aderência;

· Correção de imperfeições, fissuras, falhas de concretagem ou desagregações, mediante uso de argamassas ou compostos apropriados;

· Execução de lixamento mecânico, fresamento ou jateamento abrasivo, quando necessário, para abertura de porosidade e garantia de ancoragem do sistema;

· Verificação da umidade do substrato, que deverá estar dentro dos limites estabelecidos pelo fabricante do sistema epóxi.

Após o preparo, deverá ser aplicada uma demão de primer epóxi, com a função de promover a selagem da superfície e assegurar adequada aderência entre o substrato e as camadas subsequentes. O consumo, método de aplicação e tempo de cura deverão seguir rigorosamente as especificações do fabricante.

Na sequência, deverá ser aplicada pintura com tinta epóxi bicomponente, em no mínimo 2 (duas) demãos cruzadas, respeitando-se os intervalos de secagem entre demãos e o consumo mínimo recomendado. O sistema final deverá apresentar acabamento uniforme, contínuo e isento de falhas, como bolhas, descascamentos, crateras ou diferenças de tonalidade.

A espessura final do sistema deverá ser compatível com o desempenho requerido para o ambiente, garantindo resistência à abrasão, impacto, agentes químicos usuais e facilidade de manutenção e higienização.

Durante a aplicação, deverão ser observadas as condições ambientais adequadas, como temperatura e umidade relativa do ar, conforme orientação do fabricante, evitando-se aplicação em condições adversas que possam comprometer o desempenho do revestimento.
Após a conclusão dos serviços, o piso deverá ser protegido contra tráfego e cargas até a completa cura do sistema, respeitando-se o prazo indicado pelo fabricante. Recomenda-se, ainda, a realização de inspeção final para verificação da aderência, uniformidade e integridade do revestimento aplicado.
11.4. Piso podotátil
Deverá ser executada a instalação de piso podotátil conforme indicado no projeto arquitetônico, contemplando a correta disposição dos elementos táteis de alerta e direcionais, de modo a garantir a orientação segura e acessível de pessoas com deficiência visual, em conformidade com os princípios de acessibilidade universal.

O piso tátil deverá ser constituído por placas em ladrilho hidráulico ou concreto pré-moldado, com relevos normatizados, elevada resistência mecânica, durabilidade e propriedades antiderrapantes, sendo adequado ao uso em áreas externas e sujeitas à umidade.

O assentamento deverá ser realizado sobre base previamente regularizada, limpa, seca e com caimentos adequados, utilizando argamassa colante industrializada do tipo AC III, conforme classificação da ABNT NBR 14081, indicada para aplicações em áreas externas e sujeitas a variações térmicas e de umidade.

As peças deverão ser assentadas com rigoroso controle de alinhamento, nivelamento e modulação, respeitando as diretrizes de posicionamento definidas em projeto, garantindo a continuidade das faixas táteis e a correta percepção sensorial pelos usuários. Durante o assentamento, deverá ser assegurado o completo preenchimento do tardoz das peças, evitando vazios que possam comprometer a aderência e o desempenho do sistema.

O rejuntamento deverá ser executado com rejunte cimentício adequado às condições de exposição, garantindo estanqueidade, acabamento e durabilidade, com preenchimento integral das juntas e posterior limpeza da superfície.

A execução deverá atender, no que couber, às diretrizes da NBR 16537 - Sinalização tátil no piso, bem como às recomendações da NBR 9050 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, assegurando o correto dimensionamento, contraste visual e funcionalidade do sistema.

A superfície final deverá apresentar-se uniforme, estável, com peças firmemente aderidas, sem desníveis, falhas de assentamento ou irregularidades que comprometam a segurança, a durabilidade e a eficiência do piso podotátil.

12. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

As instalações hidráulicas deverão ser executadas em estrita conformidade com os projetos executivos, memoriais descritivos e especificações técnicas, observando integralmente as normas da ABNT aplicáveis, bem como as boas práticas de engenharia e as exigências das concessionárias locais.

Os sistemas deverão contemplar, conforme o caso, as instalações prediais de água fria, água pluvial e esgotamento sanitário, devendo atender, no que couber, às disposições das normas ABNT NBR 5626 - Instalações prediais de água fria, NBR 8160 - Sistemas prediais de esgoto sanitário e NBR 10844 - Instalações prediais de águas pluviais, garantindo desempenho, segurança, durabilidade e estanqueidade dos sistemas.

A execução deverá assegurar o correto dimensionamento, posicionamento e fixação das tubulações, conexões, registros e demais componentes, respeitando os traçados definidos em projeto, declividades mínimas, ventilação adequada dos sistemas, bem como a prevenção de refluxos, vazamentos e contaminações.

Todos os materiais empregados deverão ser novos, de primeira qualidade, com comprovação de conformidade com as normas técnicas vigentes, devendo ser previamente aprovados pela FISCALIZAÇÃO. As juntas, conexões e interfaces entre sistemas deverão garantir perfeita vedação e desempenho hidráulico.
Após a execução, os sistemas deverão ser submetidos a ensaios de estanqueidade e funcionamento, conforme exigido pelas normas técnicas aplicáveis, sendo condição para aceitação dos serviços a comprovação do perfeito desempenho, ausência de vazamentos e conformidade com o projeto.
A execução deverá ainda observar critérios de acessibilidade, manutenção e operação dos sistemas, garantindo facilidade de inspeção, limpeza e eventual substituição de componentes, sem prejuízo à integridade da edificação.
12.1. Água fria

O projeto e a execução das instalações prediais de água fria deverão atender integralmente às disposições da ABNT NBR 5626 – Instalações prediais de água fria, bem como às exigências da concessionária local e demais normas complementares aplicáveis.

O sistema de abastecimento deverá ser realizado a partir de ramal de entrada interligado à rede pública, por meio de hidrômetro devidamente instalado, promovendo a alimentação do reservatório metálico e a subsequente distribuição da água às unidades consumidoras, conforme traçado, dimensionamento e especificações definidos no projeto hidráulico.

As tubulações e conexões deverão ser em PVC rígido marrom, próprio para condução de água fria, atendendo às normas técnicas pertinentes, devendo todas as conexões ser, preferencialmente, da mesma procedência dos tubos, de modo a garantir compatibilidade dimensional, estanqueidade e desempenho do sistema. A execução das juntas deverá seguir rigorosamente as recomendações do fabricante, assegurando vedação adequada e durabilidade.

As tubulações deverão ser devidamente fixadas, alinhadas e protegidas contra esforços mecânicos, dilatações térmicas e interferências com outros sistemas prediais, devendo ser respeitados os afastamentos mínimos, pontos de inspeção e dispositivos de manobra previstos em projeto.

Os metais sanitários, tais como torneiras e registros, deverão ser fabricados em material metálico com acabamento cromado ou niquelado, de primeira linha, garantindo resistência à corrosão, durabilidade e adequado desempenho operacional.

As torneiras deverão possuir sistema de fechamento automático temporizado, com acionamento hidromecânico, em atendimento à Lei Municipal nº 4.242, de 20 de setembro de 2002, visando à racionalização do consumo de água e à eficiência no uso dos recursos hídricos.
Após a execução, o sistema deverá ser submetido a ensaios de estanqueidade e funcionamento, conforme estabelecido na NBR 5626, sendo obrigatória a verificação da ausência de vazamentos, adequada pressão de serviço e pleno funcionamento dos dispositivos instalados, como condição para aceitação dos serviços.
12.2. Esgoto
O projeto e a execução do sistema predial de esgoto sanitário deverão atender integralmente às disposições da ABNT NBR 8160 – Sistemas prediais de esgoto sanitário, bem como às exigências da concessionária local e demais normas complementares aplicáveis.

Os ramais de esgoto das dependências deverão ser conduzidos até as respectivas caixas de inspeção externas, devidamente interligadas ao sistema de ventilação sanitária, garantindo o adequado equilíbrio de pressões e o correto funcionamento dos desconectores. As colunas de ventilação deverão se estender até, no mínimo, 0,50 m acima da cobertura da edificação, em conformidade com os critérios normativos, assegurando a dispersão dos gases e evitando o retorno de odores ao ambiente interno.

As águas servidas deverão ser direcionadas à caixa de gordura prevista em projeto, quando aplicável, sendo posteriormente conduzidas aos subcoletores. O coletor predial geral deverá receber as contribuições dos subcoletores por meio das caixas de inspeção, encaminhando os efluentes ao sistema público de esgotamento sanitário.

Os diâmetros das tubulações, declividades, pontos de inspeção e demais parâmetros técnicos deverão obedecer rigorosamente ao projeto executivo, sendo vedadas alterações sem prévia aprovação da FISCALIZAÇÃO. As declividades mínimas das tubulações horizontais deverão ser de 1% (um por cento), salvo indicação específica em projeto, de forma a garantir o escoamento adequado e evitar deposição de sólidos.

As tubulações e conexões deverão ser em PVC rígido branco, próprio para sistemas de esgoto sanitário, atendendo às normas técnicas pertinentes, devendo ser instaladas com juntas adequadas (soldáveis ou com anel de vedação elastomérico), conforme especificação do fabricante e condições de aplicação.

Os ralos deverão ser do tipo escamoteável, dotados de fecho hídrico, exceto nas instalações de mictórios, onde deverão ser utilizadas caixas sifonadas com tampa cega, conforme indicado em projeto.

As caixas de inspeção deverão ser executadas em alvenaria, com revestimento interno em argamassa de cimento e areia, desempenado e estanque, garantindo durabilidade, facilidade de limpeza e adequada vedação. As tampas deverão permitir acesso para inspeção e manutenção do sistema.

As tubulações enterradas deverão ser assentadas sobre berço de areia devidamente nivelado e compactado, garantindo apoio uniforme ao longo de todo o seu comprimento, evitando esforços pontuais e deformações. O reaterro deverá ser executado com material selecionado, em camadas compactadas, assegurando a integridade das tubulações.
Após a execução, o sistema deverá ser submetido a ensaios de estanqueidade e verificação de funcionamento, conforme previsto na NBR 8160, sendo condição para aceitação dos serviços a comprovação da ausência de vazamentos, correto escoamento dos efluentes e pleno desempenho do sistema.
12.3. Água pluvial 
O projeto e a execução do sistema predial de águas pluviais deverão atender integralmente às disposições da ABNT NBR 10844 – Instalações prediais de águas pluviais, bem como às demais normas aplicáveis e às condições específicas do projeto executivo.

A captação das águas pluviais provenientes das coberturas deverá ser realizada por meio de calhas em chapa metálica galvanizada, devidamente dimensionadas e posicionadas conforme projeto, assegurando adequada capacidade de escoamento e estanqueidade. As águas coletadas deverão ser conduzidas a caixas de captação (caixas de passagem ou caixas de inspeção), com altura mínima útil de 5 cm, permitindo adequada transição para os condutores verticais.

O escoamento vertical deverá ser realizado por meio de condutores (tubos de queda), com diâmetros definidos em projeto hidráulico, devidamente fixados e alinhados, garantindo o adequado transporte das águas até o sistema de drenagem. Ao longo de toda a extensão das interfaces entre cobertura e elementos verticais, deverão ser executados rufos e contrarrufos, devidamente fixados e vedados, de modo a impedir infiltrações e assegurar a estanqueidade do conjunto.

As tubulações e conexões deverão ser em PVC rígido branco, apropriado para sistemas de drenagem pluvial, atendendo às normas técnicas pertinentes, devendo ser instaladas conforme as recomendações dos fabricantes, garantindo estanqueidade, durabilidade e desempenho adequado.

As tubulações horizontais deverão ser executadas com declividade mínima de 1% (um por cento), salvo indicação diversa em projeto, de modo a assegurar o escoamento eficiente das águas pluviais e evitar acúmulo ou retorno. As mesmas deverão ser assentadas sobre berço de areia devidamente regularizado e compactado, garantindo apoio contínuo e uniforme ao longo de toda a sua extensão.
Quando houver necessidade de realocação das descidas de águas pluviais, deverá ser rigorosamente observada a inclinação existente e as condições de escoamento, garantindo a manutenção ou melhoria do desempenho hidráulico do sistema. Quaisquer alterações deverão ser previamente compatibilizadas com o projeto e submetidas à aprovação da FISCALIZAÇÃO.
Após a execução, o sistema deverá ser inspecionado quanto à sua continuidade, estanqueidade e capacidade de escoamento, não sendo admitidas obstruções, vazamentos ou falhas que comprometam o desempenho do sistema de drenagem pluvial. 

12.4. Aparelhos e metais
O fornecimento e a instalação dos aparelhos sanitários e metais deverão atender integralmente às disposições das normas da ABNT, em especial às NBR 16728 - Metais sanitários – Requisitos e métodos de ensaio, NBR 15097 - Aparelhos sanitários de material cerâmico e NBR 5626 - Instalação predial de água fria, bem como às recomendações dos fabricantes e às exigências do projeto executivo.

Os metais sanitários, de modo geral, deverão ser em acabamento niquelado ou cromado, com elevada resistência à corrosão, desgaste mecânico e ação de agentes de limpeza, devendo apresentar perfeito funcionamento, estanqueidade e durabilidade. Alguns itens poderão estar contemplados na composição de preços dos lavatórios, conforme planilha orçamentária.

Os sifões deverão ser do tipo metálico, em latão fundido com acabamento cromado ou niquelado, garantindo resistência mecânica, durabilidade e adequada vedação hidráulica, prevenindo o retorno de gases provenientes da rede de esgoto.

As ligações hidráulicas dos vasos sanitários deverão ser executadas rigorosamente de acordo com as especificações técnicas dos fabricantes, utilizando-se componentes compatíveis e assegurando perfeita vedação, estabilidade e funcionamento adequado dos equipamentos.

As bacias sanitárias e os lavatórios individuais deverão ser em louça branca vitrificada, de primeira qualidade (classe A), isentos de imperfeições, com superfície lisa, não porosa e de fácil higienização, sendo admitidos produtos de fabricantes reconhecidos no mercado, tais como Ideal Standard, Celite ou equivalentes técnicos aprovados pela FISCALIZAÇÃO.

Cada bacia sanitária deverá ser provida de papeleira adequada, instalada em posição ergonômica e conforme as diretrizes de uso e acessibilidade, quando aplicável.

As bacias sanitárias deverão ser do tipo com volume de descarga reduzido, em conformidade com as diretrizes de uso racional de água e em atendimento à legislação municipal vigente (Lei Municipal nº 4.242, de 20 de setembro de 2002), devendo garantir eficiência na remoção de dejetos com baixo consumo hídrico.

As torneiras dos lavatórios deverão possuir sistema de fechamento automático temporizado, com acionamento hidromecânico, fotossensível ou tecnologia equivalente, assegurando economia de água, higiene e durabilidade, também em conformidade com a legislação municipal aplicável.
A instalação de todos os aparelhos e metais deverá garantir perfeito alinhamento, nivelamento, fixação segura e vedação adequada, sendo vedada a presença de vazamentos, folgas ou mau funcionamento, devendo o sistema ser testado após a instalação para verificação de seu pleno desempenho.
12.5. Considerações gerais

A execução das instalações hidráulicas e sanitárias deverá obedecer rigorosamente aos projetos executivos, às especificações técnicas constantes neste memorial descritivo e às normas aplicáveis da ABNT, em especial às NBR 5626 - Instalações prediais de água fria, NBR 8160 - Sistemas prediais de esgoto sanitário e NBR 10844 - Instalações prediais de águas pluviais, bem como às recomendações dos fabricantes dos materiais e equipamentos empregados.

Os serviços deverão ser executados por mão de obra qualificada, sob supervisão técnica, e devidamente coordenados com as demais disciplinas da obra, de modo a evitar interferências, retrabalhos e incompatibilidades construtivas, garantindo a perfeita integração entre os sistemas.

As ferramentas, equipamentos e dispositivos utilizados na execução dos serviços deverão ser apropriados à finalidade a que se destinam, estar em perfeitas condições de uso e atender às boas práticas da engenharia. Não será admitida, pela FISCALIZAÇÃO, a utilização de ferramentas inadequadas, improvisadas ou métodos executivos que comprometam a qualidade, segurança e desempenho das instalações.

Na execução de tubulações aparentes, deverão ser rigorosamente observados o alinhamento, o nivelamento, o prumo, o esquadro e as declividades previstas em projeto, quando aplicáveis. A fixação deverá ser realizada por meio de suportes e braçadeiras metálicas galvanizadas a fogo, devidamente dimensionadas, espaçadas conforme diâmetro da tubulação e fixadas com elementos de ancoragem adequados, tais como buchas metálicas ou sistemas equivalentes.

As conexões roscáveis deverão ser executadas com vedação por meio de fita de politetrafluoretileno (PTFE – fita tipo Teflon), garantindo estanqueidade e durabilidade das juntas. Para tubulações em PVC rígido (linha marrom para água fria), as juntas deverão ser executadas mediante soldagem química com adesivo apropriado, conforme especificação do fabricante. Já as conexões rosqueáveis deverão utilizar fita de vedação adequada, não sendo admitidas soluções improvisadas.

As tubulações horizontais deverão ser assentadas respeitando-se rigorosamente as declividades indicadas em projeto, de forma a assegurar o adequado escoamento dos fluidos. Em situações excepcionais que demandem alteração de traçado ou inclinação, a FISCALIZAÇÃO deverá ser previamente consultada para análise e aprovação.

As caixas de inspeção e caixas de gordura deverão ser executadas em material plástico ou equivalente técnico aprovado, dotadas de dispositivos internos adequados, como cestos de retenção, tampas removíveis e vedação eficiente, garantindo facilidade de manutenção, estanqueidade e retenção de sólidos e gorduras, conforme aplicável.

Não será permitida, em hipótese alguma, a execução de emendas de tubulações por processos inadequados, tais como “bolsa-fogo” ou simples encaixe sem vedação apropriada. Todas as emendas deverão ser realizadas por meio de conexões adequadas (luvas, conexões soldáveis ou rosqueáveis), garantindo a integridade, estanqueidade e durabilidade do sistema.

Ao término da execução, todas as instalações deverão ser submetidas a testes de estanqueidade, funcionamento e desempenho, conforme previsto nas normas técnicas, não sendo admitidas perdas, vazamentos ou falhas operacionais.

13. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

A execução das instalações elétricas deverá obedecer integralmente aos projetos executivos, às especificações técnicas constantes neste memorial descritivo e às normas aplicáveis da ABNT, em especial à NBR 5410 - Instalações elétricas de baixa tensão, NBR 5419 -Proteção contra descargas atmosféricas, NBR 14039 - Instalações elétricas de média tensão, quando aplicável e demais normas correlatas, além das diretrizes das concessionárias locais de energia elétrica.

Todos os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados e habilitados, sob responsabilidade técnica devidamente registrada, assegurando a correta aplicação das boas práticas de engenharia, segurança das instalações, confiabilidade do sistema e atendimento às condições de desempenho e durabilidade.

Os materiais, equipamentos e componentes elétricos a serem utilizados deverão ser novos, de primeira qualidade, certificados por organismos acreditados e em conformidade com as normas técnicas vigentes, devendo apresentar características compatíveis com as especificações de projeto, tais como capacidade de condução de corrente, isolação, resistência mecânica e grau de proteção adequado ao ambiente de instalação.

A CONTRATADA deverá obter, junto à concessionária de energia elétrica competente, a aprovação dos projetos elétricos, quando exigido, bem como atender integralmente às normas, padrões técnicos e procedimentos operacionais estabelecidos pela concessionária, responsabilizando-se por todas as providências necessárias à liberação, energização e regular funcionamento das instalações.

As instalações deverão ser executadas de forma coordenada com as demais disciplinas da obra, evitando interferências com elementos estruturais, sistemas hidráulicos, arquitetônicos e demais componentes, garantindo a adequada integração entre os sistemas.
Ao final dos serviços, deverão ser realizados testes, inspeções e ensaios necessários à verificação do perfeito funcionamento das instalações, incluindo continuidade, isolamento, aterramento e operação dos dispositivos de proteção, não sendo admitidas falhas, aquecimentos excessivos, mau contato ou qualquer condição que comprometa a segurança e o desempenho do sistema elétrico.
13.1. Itens previstos para a execução

Estão compreendidos no escopo das instalações elétricas os seguintes serviços, a serem executados em conformidade com os projetos executivos, especificações técnicas e normas da ABNT, em especial a NBR 5410:

· Fornecimento, montagem e instalação de quadros de distribuição de energia elétrica, devidamente dimensionados conforme projeto, incluindo barramentos, trilhos DIN, dispositivos de proteção (disjuntores termomagnéticos e, quando aplicável, dispositivos diferenciais residuais – DR e dispositivos de proteção contra surtos – DPS), identificação dos circuitos, aterramento e todos os acessórios necessários ao perfeito funcionamento e segurança do sistema;

· Adequação, ampliação e/ou reconfiguração da infraestrutura elétrica existente, contemplando o lançamento de novos circuitos, substituição ou complementação de condutores elétricos, instalação de eletrodutos, eletrocalhas, caixas de passagem e demais elementos de infraestrutura, de modo a atender às novas demandas de carga e às modificações de layout previstas em projeto, garantindo conformidade com os critérios de dimensionamento, capacidade de condução de corrente, proteção mecânica e segurança das instalações.

Todos os serviços deverão assegurar a integridade das instalações existentes, a continuidade operacional dos sistemas e o atendimento às condições de segurança, desempenho e manutenção, conforme estabelecido nas normas técnicas aplicáveis. 

13.2. Disposições gerais

A execução dos serviços relativos às instalações elétricas deverá ser realizada por mão de obra especializada, devidamente qualificada e sob responsabilidade técnica de profissional habilitado, em conformidade com as exigências das normas da ABNT, em especial a NBR 5410 - Instalações elétricas de baixa tensão.

As ferramentas, equipamentos e instrumentos a serem utilizados deverão ser adequados à natureza dos serviços, encontrando-se em perfeito estado de conservação, funcionamento e calibração, quando aplicável, não sendo admitido o uso de dispositivos improvisados ou inadequados que possam comprometer a qualidade, a segurança ou o desempenho das instalações.

Todos os materiais, equipamentos e componentes elétricos empregados deverão ser novos, de primeira qualidade, certificados conforme normas técnicas vigentes e compatíveis com as especificações de projeto. Materiais que não atendam aos requisitos técnicos ou que apresentem defeitos, inconformidades ou desempenho insatisfatório serão rejeitados pela FISCALIZAÇÃO. A utilização de materiais similares ou equivalentes somente será admitida mediante prévia análise técnica e aprovação formal da FISCALIZAÇÃO.

A execução dos serviços deverá ocorrer de forma integrada e coordenada com os demais sistemas e disciplinas da obra, tais como arquitetura, estrutura e instalações hidráulicas, de modo a evitar interferências, retrabalhos e incompatibilidades construtivas, assegurando a adequada integração entre os sistemas.
Todos os componentes metálicos não energizados que possam eventualmente ficar sob tensão, tais como quadros, caixas, eletrocalhas, eletrodutos metálicos e demais elementos condutores, deverão ser devidamente interligados ao sistema de aterramento, garantindo a equipotencialização das massas e a proteção contra choques elétricos, conforme os requisitos de segurança estabelecidos na NBR 5410.
13.2.1. Serviços de tubulação

As tubulações elétricas subterrâneas deverão ser instaladas com proteção mecânica adequada, devendo possuir recobrimento mínimo de 5 cm em concreto magro, garantindo resistência a cargas externas, proteção contra esforços mecânicos e durabilidade, conforme boas práticas de execução e diretrizes da ABNT, em especial a NBR 5410.

Durante a execução de elementos estruturais, tais como lajes e vigas (formas e tabuleiros), todas as tubulações embutidas deverão ser devidamente vedadas antes da concretagem, a fim de impedir a entrada de argamassa, nata de cimento, umidade ou quaisquer materiais que possam comprometer a integridade e a desobstrução dos eletrodutos. Pelo mesmo motivo, as caixas de passagem e caixas octogonais deverão permanecer devidamente vedadas durante essa etapa.

Os eletrodutos deverão ser cortados com ferramentas adequadas, preferencialmente serra apropriada, sendo obrigatória a regularização das extremidades por meio de lixamento ou escareamento, de modo a eliminar rebarbas e arestas vivas, garantindo a integridade dos condutores durante o lançamento e evitando danos ao isolamento.

Não será admitida a execução de curvas com raio inferior a seis vezes o diâmetro nominal do eletroduto, devendo as mudanças de direção ser realizadas por meio de curvas pré-fabricadas ou dispositivos equivalentes, assegurando a facilidade de enfiação dos cabos e evitando esforços excessivos nos condutores.

As conexões entre eletrodutos e caixas de passagem deverão ser executadas com o uso de buchas e arruelas apropriadas, garantindo o correto acabamento, proteção dos condutores e firmeza na fixação, conforme exigido pelas normas técnicas.

As extremidades dos eletrodutos expostos durante a execução da obra deverão ser protegidas por meio de tampões provisórios, a fim de evitar a entrada de sujeira, detritos ou umidade, que possam comprometer a passagem dos condutores e o desempenho do sistema.

Para a fixação de tubulações aparentes, deverão ser utilizadas braçadeiras metálicas apropriadas, dimensionadas conforme o diâmetro dos eletrodutos, devidamente fixadas com elementos de ancoragem adequados, como buchas metálicas, garantindo alinhamento, estabilidade e segurança da instalação.
Deverá ser executada infraestrutura de tubulação seca destinada à instalação de sistemas de lógica, telefonia, televisão e alarme, composta por eletrodutos em PVC flexível corrugado, caixas de passagem e caixas de tomada com espelhos específicos para telecomunicações, conforme projeto executivo. A execução deverá seguir rigorosamente o traçado, dimensionamento e especificações estabelecidas, assegurando a futura instalação e operação adequada dos sistemas de comunicação.
13.2.2. Fiação

A execução da fiação elétrica deverá ser realizada somente após a conclusão dos serviços de revestimento de paredes e lajes (reboco), bem como após a instalação de portas e janelas, de modo a evitar a exposição dos condutores à umidade, infiltrações ou intempéries. Nos ambientes que possuírem acabamentos especiais, a instalação dos condutores deverá ocorrer apenas após a finalização desses serviços. Em áreas com piso, a fiação deverá ser executada após a conclusão dos acabamentos, e, em áreas externas, somente após a execução completa dos sistemas de impermeabilização, garantindo a integridade e durabilidade das instalações.

Antes do lançamento dos condutores, todos os eletrodutos deverão ser previamente inspecionados e limpos, especialmente aqueles instalados com trechos em formato de “U” e os subterrâneos, devendo ser realizada a remoção de umidade, resíduos ou obstruções por meio de dispositivos adequados, como buchas de estopa ou outros métodos equivalentes, assegurando condições adequadas para a passagem dos cabos.

A quantidade de condutores por eletroduto deverá obedecer rigorosamente ao dimensionamento previsto em projeto e aos limites estabelecidos pelas normas da ABNT, em especial a NBR 5410, considerando a taxa máxima de ocupação, o tipo de isolamento, a seção dos condutores e as condições de instalação, de forma a evitar aquecimento excessivo e garantir o desempenho do sistema.

Não será admitida, em hipótese alguma, a execução de emendas de condutores no interior dos eletrodutos. Quando necessárias, as emendas deverão ser realizadas exclusivamente no interior de caixas de passagem ou de derivação, por meio de conectores apropriados, que garantam contato elétrico seguro, baixa resistência de conexão e continuidade elétrica. As emendas deverão ser devidamente isoladas, com nível de isolação equivalente ou superior ao do condutor original, assegurando proteção contra choques elétricos, curto-circuitos e deterioração ao longo do tempo.
Após a execução da fiação, deverão ser realizados ensaios de continuidade, isolação e identificação dos circuitos, conforme previsto na NBR 5410, como condição para aceitação dos serviços.
13.2.3. Montagem e colocação dos aparelhos e equipamentos

Previamente à instalação dos aparelhos, equipamentos e dispositivos elétricos, deverão ser realizados ensaios de verificação das condições de isolação dos circuitos, por meio de instrumentos adequados (megôhmetro), assegurando que os valores obtidos estejam em conformidade com os limites estabelecidos pelas normas da ABNT, em especial a NBR 5410, não sendo permitida a energização de circuitos que apresentem valores inferiores aos recomendados.

A instalação dos pontos de iluminação, luminárias de parede, refletores e projetores deverá obedecer rigorosamente às posições, alturas e especificações definidas em projeto elétrico, garantindo adequada distribuição luminosa, eficiência energética e atendimento às condições de uso do ambiente.

As tomadas, interruptores e respectivos espelhos deverão ser instalados com perfeito alinhamento, nivelamento e prumo, assegurando acabamento adequado, fixação firme e conformidade com os padrões estéticos e funcionais da edificação.

Todos os aparelhos, equipamentos e dispositivos elétricos deverão ser instalados, conectados e comissionados conforme as orientações técnicas dos respectivos fabricantes, observando-se as características de tensão, corrente, potência, aterramento e condições de operação, garantindo segurança, desempenho e durabilidade.

A iluminação deverá ser executada com tecnologia LED, conforme especificado em projeto, observando critérios de eficiência energética, vida útil e adequação ao ambiente. As luminárias deverão atender às exigências aplicáveis, inclusive às orientações do órgão de vigilância sanitária competente, quando se tratar de ambientes com requisitos específicos, assegurando níveis adequados de iluminância, conforto visual e condições higiênico-sanitárias.

Após a instalação, deverão ser realizados testes de funcionamento, verificação de acionamento, inspeção visual e conferência da fixação e integridade dos componentes, não sendo admitidas falhas operacionais, aquecimento anormal, mau contato ou qualquer condição que comprometa a segurança e o desempenho das instalações.
14. CLIMATIZAÇÃO

Atendendo à solicitação da Secretaria de Esportes, o presente projeto contempla a implantação de toda a infraestrutura necessária para a futura instalação de 2 (dois) climatizadores destinados à área da piscina coberta do Centro Esportivo Rei Pelé.

Os projetos técnicos foram desenvolvidos prevendo, de forma integrada, as condições necessárias nos âmbitos civil, elétrico e hidrossanitário, visando assegurar a plena compatibilidade com os equipamentos a serem instalados em etapa posterior, bem como o adequado desempenho operacional do sistema de climatização.

A presente etapa de execução compreende exclusivamente a implantação da infraestrutura, não estando incluídos o fornecimento, montagem e comissionamento dos equipamentos de climatização, os quais deverão ser objeto de contratação futura específica.

No escopo desta fase, deverão ser executados, no mínimo, os seguintes serviços:

· Execução de bases, suportes e elementos estruturais necessários à futura fixação dos equipamentos, devidamente dimensionados conforme cargas previstas;

· Implantação de pontos de alimentação elétrica, incluindo eletrodutos, eletrocalhas, caixas de passagem e infraestrutura para quadros elétricos, compatíveis com a potência e características dos equipamentos a serem definidos;

· Previsão de pontos de drenagem para escoamento de condensados, devidamente interligados ao sistema hidrossanitário existente ou projetado;

· Execução de aberturas, passagens e reservas técnicas em elementos construtivos (paredes, lajes e coberturas), necessárias para futura instalação de dutos, tubulações e demais componentes do sistema;

· Previsão de infraestrutura para fixação e passagem de dutos de insuflamento, retorno, exaustão e renovação de ar, quando aplicável;

· Proteção e vedação provisória das aberturas executadas, garantindo a integridade da edificação até a instalação definitiva dos equipamentos.

Todos os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas técnicas vigentes da ABNT, destacando-se, entre outras aplicáveis, a ABNT NBR 16401 - Instalações de ar-condicionado – Sistemas centrais e unitários, - Instalações elétricas de baixa tensão e ABNT NBR 5626 - Instalações prediais de água fria, bem como as recomendações dos fabricantes dos equipamentos a serem futuramente adotados.

Considerando as características específicas de ambientes com piscinas aquecidas e cobertas, ressalta-se que o sistema de climatização deverá contemplar, obrigatoriamente, soluções adequadas para controle de temperatura, umidade relativa do ar, condensação e qualidade do ar interno, de modo a evitar a formação de ambientes insalubres, corrosão de elementos estruturais e degradação precoce de materiais e equipamentos.

Nesse contexto, deverão ser considerados, em etapa futura de projeto executivo e fornecimento dos equipamentos, aspectos como:

· Controle da umidade relativa do ar, com utilização de sistemas de desumidificação adequados;

· Renovação de ar e taxas mínimas de ventilação, conforme parâmetros normativos e boas práticas de engenharia;

· Exaustão de vapores e subprodutos químicos provenientes do tratamento da água da piscina, tais como compostos clorados;

· Distribuição homogênea do ar, evitando zonas de estagnação ou correntes de ar desconfortáveis;

· Compatibilização com o sistema de aquecimento da água da piscina e demais instalações existentes.

Adicionalmente, recomenda-se que, previamente à definição e aquisição dos equipamentos, seja realizada consulta técnica junto a empresas especializadas em climatização de ambientes com piscinas cobertas, a fim de garantir a adoção de soluções tecnicamente adequadas, energeticamente eficientes e compatíveis com as condições reais de uso e operação do espaço.

Todas as etapas deverão assegurar a durabilidade, segurança, eficiência e manutenibilidade do sistema, bem como a proteção das estruturas e o conforto dos usuários.

15. PINTURA

Todas as superfícies destinadas à pintura deverão estar completamente secas, limpas, isentas de poeira, sujeira, graxas, óleos, eflorescências, mofo, partículas soltas ou quaisquer contaminantes que possam prejudicar a aderência e o desempenho do sistema de pintura. As superfícies metálicas, em especial, deverão ser previamente desengraxadas e preparadas, garantindo a total eliminação de oleosidade, oxidação ou resíduos, conforme procedimentos adequados de preparação de superfície.

Os sistemas de pintura a serem aplicados deverão ser compostos por materiais de primeira qualidade, atendendo às normas técnicas da ABNT, sendo executados em número de demãos suficientes para assegurar cobertura uniforme, acabamento homogêneo, espessura adequada e desempenho satisfatório quanto à durabilidade, resistência e estética.

Previamente à aplicação das tintas de acabamento, deverão ser executados os serviços de preparo das superfícies, incluindo o emassamento. Para paredes internas e externas, está prevista a aplicação de massa acrílica, produto monocomponente à base de dispersão aquosa, indicado para nivelamento, regularização e correção de imperfeições superficiais em substratos como reboco, concreto, superfícies cimentícias e gesso, proporcionando acabamento liso e adequado à posterior pintura. O produto deverá atender aos requisitos mínimos estabelecidos pela NBR 15348.

A aplicação da massa deverá ser realizada em camadas sucessivas, conforme necessário, respeitando os intervalos de secagem entre demãos, seguida de lixamento e limpeza da superfície, até a obtenção de acabamento uniforme e isento de imperfeições visíveis.
As cores, padrões e especificações finais das pinturas deverão obedecer rigorosamente ao projeto arquitetônico, garantindo conformidade estética e padronização visual da edificação.
15.1. Pinturas de paredes internas
As superfícies internas que não receberem revestimento cerâmico deverão ser preparadas e pintadas conforme sistema completo de pintura, em conformidade com as normas da ABNT e recomendações dos fabricantes.

Inicialmente, as superfícies deverão ser submetidas a criteriosa preparação, incluindo limpeza, remoção de partículas soltas, correção de imperfeições e regularização. Em seguida, deverá ser aplicada uma demão de fundo preparador do tipo selador acrílico, com a finalidade de uniformizar a absorção do substrato, melhorar a aderência das camadas subsequentes e reduzir o consumo de tinta de acabamento.

Posteriormente, deverá ser realizado o emassamento com massa látex (PVA), em no mínimo duas demãos, ou quantas forem necessárias para a perfeita regularização da superfície, respeitando os tempos de secagem entre aplicações, seguido de lixamento e remoção completa do pó, até a obtenção de acabamento liso, uniforme e isento de imperfeições visíveis.

Como camada de acabamento, deverão ser aplicadas no mínimo duas demãos de tinta acrílica premium, ou quantidade suficiente para garantir cobertura total, uniformidade de cor, resistência e durabilidade, observando-se os intervalos de secagem, diluição e condições de aplicação recomendadas pelo fabricante.
Este sistema de pintura deverá ser aplicado nas paredes da sala dos professores e do depósito, lado interno e externo, nas áreas acima do barrado cerâmico, bem como nas paredes externas do vestiário (com emassamento conforme necessidade de regularização da superfície), incluindo também as áreas acima do barrado cerâmico no entorno da piscina e, nas demais superfícies, em toda a altura das paredes, conforme indicado em projeto arquitetônico.
15.2. Pintura de piso 
Para a execução da pintura da arquibancada, deverá ser inicialmente realizada a remoção dos assentos existentes, de forma cuidadosa, visando evitar danos aos elementos, possibilitando sua posterior reinstalação nas mesmas condições originais de uso.

A superfície do piso deverá ser previamente preparada, contemplando limpeza criteriosa para remoção de poeira, sujidades, graxas, óleos, materiais soltos e quaisquer contaminantes que possam comprometer a aderência do sistema de pintura. Quando necessário, deverá ser realizado lixamento mecânico ou manual da superfície, com o objetivo de promover a abertura de poros, regularização e melhoria da ancoragem da tinta ao substrato.

Eventuais falhas, fissuras, desagregações ou irregularidades deverão ser previamente tratadas, garantindo que a base se apresente íntegra, coesa, seca e em condições adequadas para receber o revestimento.

Após a preparação da superfície, deverá ser aplicado sistema de pintura à base de tinta epóxi, conforme recomendações do fabricante, em no mínimo duas demãos, respeitando-se os intervalos de secagem, condições ambientais de aplicação e espessura recomendada, de modo a garantir elevada resistência mecânica, durabilidade, aderência e resistência química, especialmente em áreas sujeitas a tráfego e uso intenso.

A execução deverá atender às diretrizes aplicáveis das normas da ABNT, bem como às boas práticas de aplicação de revestimentos para pisos, assegurando acabamento uniforme, sem falhas, bolhas, destacamentos ou irregularidades.
Após a cura completa do sistema de pintura, os assentos deverão ser reinstalados, garantindo seu correto posicionamento, fixação e funcionalidade.
15.3. Pintura de estrutura metálica 
Todas as estruturas metálicas novas deverão receber sistema de proteção superficial por meio de pintura, com o objetivo de garantir resistência à corrosão, durabilidade e adequado acabamento estético, em conformidade com as boas práticas e diretrizes da ABNT.

Previamente à aplicação da pintura, as superfícies metálicas deverão ser submetidas a preparo adequado, incluindo limpeza mecânica e/ou manual para remoção de carepas de laminação, oxidação, respingos de solda, graxas, óleos, poeiras e quaisquer contaminantes. O grau de preparo deverá ser compatível com o sistema de pintura adotado, podendo incluir lixamento ou escovamento metálico, de modo a garantir a aderência do revestimento.

Após a preparação da superfície, deverá ser aplicada uma demão de tinta de fundo anticorrosiva à base de resina alquídica (primer), assegurando proteção inicial contra processos corrosivos e promovendo a aderência da camada de acabamento.

Como acabamento, deverá ser aplicada pintura com esmalte sintético, também à base de resina alquídica, por meio de processo de pulverização (pintura spray), em no mínimo duas demãos, ou conforme necessário para obtenção de cobertura uniforme, espessura adequada e acabamento homogêneo, respeitando-se os intervalos de secagem e as condições ambientais recomendadas pelo fabricante.

O sistema de pintura deverá contemplar todas as estruturas metálicas novas das coberturas, incluindo a cobertura da entrada principal e os elementos estruturais metálicos do reforço (vigas e pilares), garantindo proteção, uniformidade estética e desempenho ao longo da vida útil da edificação.
Não serão admitidas falhas de cobertura, escorrimentos, bolhas, desplacamentos ou quaisquer imperfeições que comprometam a qualidade e a durabilidade do sistema aplicado.
15.4. Pinturas de rufos, calhas e condutores aparentes
Aplicar pintura com tinta esmalte sintético nos rufos, calhas e condutores aparentes. Os rufos, calhas e condutores aparentes deverão receber sistema de proteção superficial por meio de pintura, com a finalidade de garantir resistência à corrosão, durabilidade e adequado acabamento estético, em conformidade com as boas práticas construtivas e diretrizes da ABNT.

Previamente à aplicação da pintura, as superfícies deverão ser devidamente preparadas, contemplando limpeza completa para remoção de poeira, sujeiras, graxas, óleos, oxidação, carepas e quaisquer contaminantes que possam comprometer a aderência do revestimento. Quando necessário, deverá ser realizado lixamento ou escovamento mecânico, visando promover a ancoragem adequada do sistema de pintura.

Após o preparo da superfície, recomenda-se a aplicação de uma demão de fundo anticorrosivo compatível com o substrato metálico, com o objetivo de aumentar a proteção contra agentes agressivos e melhorar a aderência da camada de acabamento.

Como acabamento final, deverá ser aplicada pintura com tinta esmalte sintético, em no mínimo duas demãos, ou quantas forem necessárias para garantir cobertura uniforme, espessura adequada e acabamento homogêneo, respeitando-se os intervalos de secagem, diluição e condições de aplicação recomendadas pelo fabricante.

A pintura deverá apresentar superfície contínua, sem falhas, escorrimentos, bolhas, descascamentos ou quaisquer imperfeições que possam comprometer o desempenho e a durabilidade do sistema.
16. SERVIÇOS EXTERNOS

16.1. Compactação mecânica de solo

Na área destinada à cobertura do acesso principal, deverá ser executada a compactação mecânica do solo de subleito, utilizando compactador de solos do tipo percussão (“sapo mecânico”) ou equipamento equivalente, adequado às condições de confinamento e às características do material.

A compactação deverá ser realizada em camadas sucessivas, com espessura máxima de 20 cm (antes da compactação), garantindo-se a adequada densificação do solo até atingir, no mínimo, 95% do grau de compactação em relação ao ensaio Proctor Normal, conforme diretrizes da ABNT NBR 7182 - Ensaio de compactação e NBR 6457 - Preparação de amostras de solo para ensaios de compactação e caracterização.

O solo deverá apresentar teor de umidade próximo ao teor ótimo de compactação, não sendo admitida a execução dos serviços com material excessivamente seco ou saturado, de modo a garantir a eficiência do processo e o desempenho mecânico da camada compactada.

Previamente à compactação, a superfície deverá ser regularizada, limpa e isenta de materiais orgânicos, detritos ou solos inadequados. Durante a execução, deverão ser adotados procedimentos que assegurem a uniformidade da compactação em toda a área, evitando-se pontos de recalque diferencial.
A execução deverá observar ainda as boas práticas de engenharia geotécnica e as recomendações de projeto, garantindo suporte adequado para as camadas subsequentes e prevenindo patologias associadas à má compactação, tais como recalques, fissurações e perda de desempenho estrutural.
16.2. Lastro 
Deverá ser executado lastro em concreto magro destinado à regularização e preparo da base da área da cobertura de acesso lateral.

O lastro deverá ser constituído por concreto não estrutural, com baixo consumo de cimento (traço típico aproximado 1:4:8 – cimento:areia:brita, ou conforme especificado em projeto), apresentando resistência suficiente para garantir a estabilidade da base, sem função estrutural. A espessura do lastro deverá atender ao indicado em projeto, sendo usualmente não inferior a 5 cm, devendo ser executado sobre subleito previamente regularizado e devidamente compactado.

A execução deverá observar as diretrizes da ABNT NBR 14931 - Execução de estruturas de concreto e NBR 12655 - Preparo, controle e recebimento do concreto, no que couber aos concretos não estruturais.

Antes do lançamento do concreto, a base deverá estar limpa, nivelada, isenta de materiais orgânicos, partículas soltas ou qualquer elemento que possa comprometer a aderência e o desempenho do lastro. O lançamento deverá ser realizado de forma contínua, seguido de espalhamento, nivelamento e adensamento manual ou mecânico, de modo a garantir superfície homogênea e devidamente regularizada.
A superfície final deverá apresentar-se nivelada ou com os caimentos previstos em projeto, adequada ao recebimento do revestimento em pedra, não sendo admitidas irregularidades, segregações ou falhas de concretagem que comprometam o desempenho do sistema.
16.3. Contrapiso com argamassa autonivelante

Após a execução e cura inicial do lastro de concreto, deverá ser aplicada camada de regularização por meio de contrapiso executado com argamassa autonivelante, de natureza cimentícia, fluida, de alto desempenho, autoadensável e autonivelante, destinada à obtenção de superfície regular, contínua e adequada ao recebimento do revestimento final.

A argamassa deverá ser aplicada com espessura nominal de 20 mm, ou conforme especificação de projeto, respeitando os limites mínimos e máximos estabelecidos pelo fabricante do produto. Antes da aplicação, a base deverá ser previamente preparada, encontrando-se limpa, isenta de poeira, óleos, graxas, partículas soltas ou quaisquer contaminantes que possam prejudicar a aderência.

Deverá ser aplicada ponte de aderência por meio de adesivo para argamassas e chapisco à base de emulsão polimérica (PVA), diluída em água na proporção 1:2, conforme recomendação do fabricante, garantindo melhor aderência entre o substrato e a argamassa autonivelante.

O lançamento da argamassa deverá ser realizado preferencialmente de forma mecanizada, com posterior espalhamento e nivelamento utilizando rodo graduado, assegurando a uniformidade da espessura e o correto nivelamento da superfície. Quando necessário, deverá ser utilizado rolo fura-bolhas (rolo desareador), de modo a eliminar bolhas de ar incorporadas durante a aplicação, garantindo a homogeneidade e o desempenho do material.

A execução deverá obedecer rigorosamente aos caimentos e inclinações definidos em projeto, assegurando o adequado escoamento das águas pluviais e o correto funcionamento do sistema de drenagem, evitando o acúmulo de água ou o retorno de fluxos para o interior da edificação.

A superfície final deverá apresentar-se lisa, contínua, sem fissuras, segregações, destacamentos ou imperfeições, atendendo aos requisitos de planicidade, aderência e resistência necessários ao desempenho do sistema de piso.

A execução do contrapiso deverá observar, no que couber, as diretrizes da ABNT NBR 13753 - Revestimento de pisos internos com placas cerâmicas, NBR 15575 - Desempenho de edificações habitacionais e NBR 14931 - Execução de estruturas de concreto, bem como as recomendações técnicas do fabricante da argamassa autonivelante.
O referido sistema será aplicado na área da cobertura de acesso lateral, conforme indicado em projeto.
16.4. Grama esmeralda
Deverá ser executado o plantio de grama esmeralda (Zoysia japonica) nas áreas que sofrerem interferência em decorrência das atividades construtivas, especialmente nos locais onde houver abertura de valas para implantação ou manutenção de redes de esgoto, bem como em quaisquer trechos onde tenha ocorrido remoção ou degradação da cobertura vegetal existente.

Previamente ao plantio, o terreno deverá ser preparado por meio de limpeza, retirada de entulhos, materiais orgânicos impróprios, pedras e quaisquer elementos que possam prejudicar o desenvolvimento da vegetação. O solo deverá ser devidamente regularizado, destorroado e, quando necessário, receber correção e adubação, conforme análise das condições locais, de modo a garantir características adequadas de fertilidade, drenagem e aeração.

O plantio deverá ser realizado preferencialmente por meio de placas (tapetes) de grama, uniformes e de boa qualidade, isentas de pragas, doenças e falhas, devendo ser assentadas sobre o solo preparado com adequado contato entre as raízes e o substrato, evitando a formação de vazios. As juntas entre placas deverão ser justapostas, sem sobreposição ou espaçamentos excessivos, garantindo continuidade e uniformidade do gramado.

Após o assentamento, deverá ser realizada leve compactação manual, com o objetivo de promover a fixação das placas ao solo, seguida de irrigação abundante, assegurando a adequada hidratação e favorecendo o enraizamento. Deverá ser mantido regime de irrigação periódica até o completo estabelecimento da vegetação.

A CONTRATADA será responsável pela manutenção inicial do gramado até sua plena fixação, devendo garantir a pega uniforme, sem falhas, áreas descobertas ou comprometimento do desenvolvimento vegetativo, realizando, se necessário, replantios e correções.
A execução deverá observar boas práticas de jardinagem e paisagismo, assegurando acabamento uniforme, integração com as áreas adjacentes e adequada recuperação das superfícies impactadas pelas intervenções da obra.
16.5. Revestimento e pintura de parede externa

Nas paredes externas da escada de acesso à casa de máquinas, previamente impermeabilizadas, deverá ser executado sistema de revestimento e acabamento superficial, visando à proteção da edificação contra intempéries, à durabilidade dos elementos construtivos e ao adequado padrão estético.

Após a completa cura do sistema de impermeabilização e verificação de sua integridade, deverão ser executadas as camadas de revestimento, iniciando-se pelo chapisco, com argamassa de cimento e areia no traço adequado (tipicamente 1:3), aplicado de forma a garantir rugosidade e aderência ao substrato. A aplicação deverá resultar em superfície uniforme, com cobrimento integral e sem falhas.

Na sequência, deverá ser executada a camada de massa única (emboço paulista), com argamassa industrializada ou dosada em obra, com espessura compatível com as tolerâncias de prumo e alinhamento da superfície, garantindo acabamento desempenado, homogêneo e apto a receber o sistema de pintura. O revestimento deverá atender às diretrizes da ABNT NBR 7200 - Execução de revestimento de paredes e tetos de argamassas inorgânicas.
Após a cura adequada da argamassa, a superfície deverá ser lixada e limpa, removendo-se poeiras e partículas soltas. Em seguida, deverá ser aplicada uma demão de fundo selador acrílico, com a finalidade de uniformizar a absorção do substrato e promover melhor aderência das camadas subsequentes.

Sobre o fundo selador, deverá ser realizado o emassamento com massa látex acrílica, em no mínimo 2 (duas) demãos, com lixamento intermediário, até obtenção de superfície lisa, regular e isenta de imperfeições, conforme exigido para acabamento final de qualidade.

A pintura de acabamento deverá ser executada com tinta acrílica premium para uso externo, de alta resistência às intempéries, radiação UV e variações climáticas, aplicada em no mínimo 2 (duas) demãos cruzadas, respeitando-se os intervalos de secagem entre demãos e o consumo especificado pelo fabricante.

Todo o sistema de pintura deverá atender às recomendações da ABNT NBR 13245 - Execução de pinturas em edificações não industriais, devendo apresentar acabamento uniforme, contínuo e isento de falhas, tais como manchas, escorrimentos, bolhas, descascamentos ou diferenças de tonalidade.

Durante a execução, deverão ser observadas as condições ambientais adequadas, evitando-se aplicação sob incidência direta de chuva, umidade excessiva ou temperaturas inadequadas. As superfícies adjacentes deverão ser devidamente protegidas contra respingos e danos.

Ao final dos serviços, deverá ser realizada inspeção visual completa, garantindo a conformidade com os padrões de qualidade, aderência e desempenho especificados, assegurando a durabilidade e o adequado aspecto estético do conjunto.

17. AS BUILT
A CONTRATADA deverá elaborar e apresentar o conjunto de desenhos “as built” sempre que ocorrerem alterações em relação aos projetos executivos originais, incluindo, no mínimo, os projetos arquitetônico, estrutural, hidrossanitário e elétrico. Na inexistência de modificações durante a execução da obra, devidamente atestada pela FISCALIZAÇÃO, este serviço poderá ser suprimido da planilha orçamentária.

No entanto, previamente à execução de quaisquer alterações em obra, a CONTRATADA deverá comunicar formalmente à FISCALIZAÇÃO a necessidade de modificação. Por sua vez, caberá à FISCALIZAÇÃO encaminhar a demanda ao corpo técnico interno competente, para análise, compatibilização das informações e obtenção das devidas aprovações, antes da implementação das alterações propostas.

Quando aplicável, a documentação “as built” deverá ser apresentada previamente à emissão do Termo de Recebimento Definitivo da obra, constituindo requisito para sua formalização. Os documentos deverão representar fielmente as condições finais executadas (“como construído”), contemplando todas as modificações, acréscimos, supressões e ajustes realizados em campo ao longo da execução dos serviços.

As revisões deverão ser efetuadas sobre cópias dos projetos originais, com identificação clara e padronizada das alterações realizadas, incluindo descrição objetiva das modificações, indicação gráfica nas pranchas e registro da data correspondente. Tais informações deverão constar em campo apropriado junto ao selo de cada prancha ou em quadro de revisões, permitindo rastreabilidade e controle documental.

Os desenhos “as built” deverão ser apresentados com nível de detalhamento compatível com os projetos executivos, devidamente compatibilizados entre si, em formato digital editável e não editável, bem como, quando solicitado, em meio físico. A elaboração deverá observar as diretrizes das normas técnicas da ABNT aplicáveis à representação gráfica de projetos, assegurando legibilidade, padronização e precisão das informações.

Somente serão aceitos os documentos “as built” que reflitam integralmente a obra executada e que estejam em conformidade com as disposições deste Memorial Descritivo e com as orientações da FISCALIZAÇÃO.
18. LIMPEZA E VERIFICAÇÃO FINAL

Ao término de todos os serviços, a CONTRATADA deverá executar a limpeza final da obra, compreendendo a remoção integral de entulhos, resíduos de materiais, sobras de insumos, embalagens e quaisquer detritos gerados durante a execução, promovendo a adequada destinação dos resíduos conforme a legislação ambiental vigente.

Todas as superfícies deverão ser cuidadosamente limpas, incluindo pisos, revestimentos, esquadrias, vidros, metais, louças e divisórias em granito, mediante utilização de métodos, produtos e equipamentos apropriados, de forma a não causar danos aos materiais aplicados ou às partes já concluídas da edificação. Deverão ser removidos integralmente resíduos aderidos, tais como argamassas, rejuntes, graxas, poeiras, incrustações e quaisquer salpicos de materiais endurecidos, observando-se especial atenção às superfícies de acabamento.

As manchas e respingos de tinta deverão ser totalmente eliminados, com especial cuidado na limpeza de vidros, ferragens, perfis de esquadrias e elementos metálicos, garantindo acabamento final uniforme, isento de riscos, manchas ou danos superficiais.

A limpeza deverá ser executada de forma progressiva e final, incluindo revisão detalhada de todos os ambientes, assegurando condições adequadas de uso, higiene e apresentação da edificação.

Concluídos os serviços, será realizada inspeção final pela FISCALIZAÇÃO, com o objetivo de verificar as condições gerais da obra, incluindo o perfeito funcionamento das instalações, a segurança dos sistemas executados e a qualidade dos acabamentos, bem como a conformidade da limpeza final para fins de recebimento dos serviços.

Somente será considerada apta para entrega a obra que apresentar condições plenas de funcionamento, segurança, desempenho e limpeza, em conformidade com as exigências deste Memorial Descritivo e das normas técnicas aplicáveis da ABNT.
Indaiatuba, 02 de abril de 2026.
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Isis Nayara R. dos Reis – CREA/SP: 5069481264
Engenheira Civil

Secretaria de Planejamento Urbano e Engenharia
Prefeitura Municipal de Indaiatuba
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